
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTI

ESTADO DO PARANÁ

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO LEI
13.019/2014 N" 38/202fl-PMB FOLHA n" Qg/ V

l'ROCESSO ADMINISTRATIVO n" 209/2020

OBJETO: REPASSE PARA A ASSOCIAÇÃO COLO DE MARIA
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL REVIVA - ONG REVIV
REFERENTE AOS RECURSOS ORIUNDOS DA EMENDA ÍMPOSITIV

•  2019.

INTERESSADO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA

AUTUAÇÃO

Nüsta data, autuei o pi cscnte processo na Comis.são Permanente de Licitação.

Em 21 de dezembro de 2020

Fernanda do Carmo da Sil\cíi4
C^"^são de Seleção

Cibele (olan da Silva
í^mijlsãiò dé Seleção-

M l z''

' Marcos Üc^uMoracs
Comissíío tic Seleção

\7\ Cx. Pcsfol 281 CEP 8636ÜÜOO Td.: -O 3542-1325 - E-n.nil: lidiacna^b.ndciranics.pr.sov.br CN'PJ 76.235.753/0001.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

PROTOCOLO NÚMERO: 209/2020 -PMB

—y
Bandeirantes-PR, 21 de dezembro de 2020

Ref: Inexigibilidade de Licitação n° 38/2020- PMB - Prefeitura Municipal de

Bandeirantes

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conlbnne solicitação da Secretaria de Assistência Social c Assuntos da Família do município para
REPASSE PARA A ASSOCIAÇÃO COLO DE MARIA E ORGANIZAÇÃO NÃO
GOVERNAMENTAL REVIVA - ONG REVIVA REFERENTE AOS RECURSOS ORIUNDOS DA

EMENDA IMPOSITIVA 2019, informamos os valores a serem repassados para as entidades.

SERVIÇO

01 I REPASSEEMEN'DAIMPOSrrrVAREK.ANO2019l'ARA "í^SOClAÇÃO COLO DE MARIA"
O". REPASSE EMENDA IMPOSmVA REK ANO2019PARA "OROANtZAÇÃONAO

GOVERNAMENTAL REVIVA - ONü REVIVA"

VRLUNT

6J02,8g

14.014,00

VLR I-OTAL

6.302.S8

14.014,00

20.316.88

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

REGINA CmA AMARAL FABRIS

Rl^rei RalaclProner 1457 Cx. Posla!2Sl CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: IicllnasQ@bandciramcs.pr.gov,br CNPJ 76.235.753/0001-48



Município de Bandeirantes

Solicitação 434/2020

■—T'

Solicitação

Núaao Tico

434 Contratação de Serviço
Sollcitanie

CMgo MoTs

687-4 MARIA DEFÁTÍW SILVA REGO DEOLIVaRA

21/12/2020

Proeesao Gorado

Nímo

617/2020

OisnCdKbflOlM

90001 Departamento de R-ogramas Sociais
Óf9®o Pagamento —

Waro Fam
09 SECRETARIA CEASSISTÈNCA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMlLlA A SER CEFOSlTADO EM
Entrega ■
l-£c.V fl-aro
CONFORME ESTASaECOO NO PLANO DETRABALHO 6 Meses
Descrição:
REPASSE PARA O ORGANIZAÇÃO NAO GOVERNAMENTAL REVIVA - ONG REVIVA E ASSOCIAÇAO COLO OB MARIA

^EEBENTE AOS RECURSOS ORIUNDOS DA EMENDA IMPOSITIVA 2019

-Stifícativa:

EMENDA IMPOSITIVA REF. 2019

6 Meses

CMIgo Homa
022850 REPASSE SUBVENÇÃO SOCIAL REFERENTE EMENDAIMPOSIDVAANO 2019 SU

COLO DE MARIA

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMIlIA
001 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS

08.244.0809.2063 SUBVENÇÕES SOCIAIS - EMENDA IMPOSITIVA
3 3.50 43 00 00 SUBVENÇÕES SOCIAIS

03040 00000 Recursos Ordinários (Lives)
Oo Exercício

022851 REPASSE SUBVENÇÃO SOCIAL REFERENTE EMENDA IMPOSmVAANO Z01B SÜ
ONG REVIVA

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍUA
001 DEPARTAMENTO DÊ PROGRAMAS SOCIAIS

08.244.0809-2083 SUBVENÇÕES SOCIAIS - EMENDA IMPOSITIVA
3,3.50.43.00,00SUBVENÇÕES SOCIAIS

03040 00000 Recursos Ordinários (Livres)
Oo Exercício

Unidade

SUB

Quantidade

1.00

UnIUrlo

6.302.88

Valor

9.302.88

14i&14,00 14.014,00

14.014,00

20.316,88

Subtotai por fome de recurao e eont» da despesa
o9,ooi,OH.;44.QSíra.:i)CJ 20.3:0. bb

Ccd 03040 roíilw ÍIIIOÍO C.Koiinj t; 20.316,68

MARIA DE FÁTIMA SILVA REGO OE OLIVBtlA
Sdicitante

EmillOspcr. ClSELE GUSMÃO, na teste S526l>
21I1MCK) 101344
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
.V... 0 7__ ^

PROTOCOLO NÚMERO: 209/2020-PMB Bandeirantes-PR, 21 de dezembro de 2020

Ref.: Inexigibilidade de Licitação n" 38/2020- PMB - Prefeitura Municipal de

Bandeirantes

Prezado Senhor:

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento
quanto à possibilidade de REPASSE PARA A ASSOCIAÇÃO COLO DE MARIA E
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL REVIVA - ONG REVIVA REFERENTE AOS
RECURSOS ORIUNDOS DA EMENDA IMPOSIIIVA 2019 através do tipo de procedimento
em referencia, com prazo de 06 (seis) meses, conforme autorizado pelo inciso II do Artigo 31 da
Lei Federal n" 13.019 de 3) de julho de 2014.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de
alta estima e distinta consideração.

Aier^iosamente,

Cibele G5s^L'^^'f((laí{d^Silva
^òmiWão de Seleção

Fernanda do (íarmA da Silveh^
Comissão tie Seleção

Ã Assessoria Jurídica
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 -
CEP: 86.360-000 - BANDEIRAh
Caixa Postal 281

/Marcos i
0200115530

-PR

Ipraes
jeleção

R |--™í Rafed Proner I«7 Cx. Posial 281 CHP 86360ÜOÜ Td,: 43 3542-4523 - R-mail: lidiacao@banddmnies.pr.sov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
/nj.a', OÕ

PORTARIA m1.484/2020

UNO MARTINS^ Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais.

RESOLVR

Ait. 1- - Fica nomeada a Comissão de Seleção, a
que se refere o art. 2^ da Lei 13.019/2014, de 31/07/2014, alterada
pela Lei 13^204/2015, de 14/12/2015, integrada pelos funcionários
CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, JOYCE FERREIRA DA SILVA e
MARCOS DE MORAES.

Parágrafo Único - Ficam nomeados, como
suplentes, os servidoi es ANTÔNIO DONIZETE DA SILVA e FERNANDA DO
CARMO DA SILVEIRA.

contrário.
Art. 2s - Revogam-se as disposições em

Edifício da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, em 06 de janeiro de 2020.

Prefeito Municipal

i,'IJS7 CBl^»l^lllol3aI CKPW.WJJW)- ■rtl,(43).JN2.l525 -JtkJS-C-.UC cCSl'nfiJJ$,733(



PUBLICAÇÃO
ni-ir,

O presente ato foi publicado na edição
n° 1063 do dia 08/01/2020

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escriturário

Portaria n" 5.249/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /r». Á

PROTOCOLO NÚMERO: 209/2020 Bandeirantes, 21 de dezembro de 2020

Ref.: Inexigibilidade de Licitação n° 38/2020- PMB - Prefeitura Municipal de

Bandeirantes

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, necessário se faz previamente, certificar-se
da regulai' dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal Iinalidade, devendo quanto a isso.
manifestar-se o Departamento de Contabilidade e, em seguida a Assessoria Jurídica. Informamos que, o valor
global para REPASSE PARA A ASSOCIAÇÃO COLO DE MARIA E ORGANIZAÇÃO NÃO
GOVERNAMENTAL REVIVA - ONG REVIVA REFERENTE AOS RECURSOS ORIUNDOS DA
EMENDA IMPOSITIVA 2019 importa em R$ 20.316,88 (vinte mil trezentos e dezesseis reais e oitenta e oito
centavos).

Colha-se immifestaçào

Cibele v^smoTontolan da Silva
^C^iiàsão de Seleção

bernanda do Çanno da Silveira
Comissão de Seleçâp/^

M^cos a
2 omissão,! íleção

R Frei Rofad Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 8636000Ü Ti:l.:43 3542-4525 • li-mail: liciiacao@bandeiranlcs-pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n" 209/2020-PMB Bandeiraotes, 21 de dezembro de 2020

Ref.: Inexigibilidade de Licitação • 38/202Ü-PMB-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO; REPASSE PARA A ASSOCIAÇÃO COLO DE MARIA E ORGANIZAÇÃO NÃO
GOVERNAMENTAL REVIVA - ONG REVIVA REFERENTE AOS RECURSOS ORIUNDOS DA
EMENDA IMPOSITIVA 2019.

atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Município, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentaria para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
1 • Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas receitas, dessa
forma esclaiecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que disponibilizará recursos para a
licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo orçamentário
e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

3040/000 0900108244080920633350430000 SUBVENÇÃO SOCIAL - EMENDA
IMPOSITIVA

SECRETARIA ^ DOTAÇÃO FUNCIONAL | DF^rRirin
FONTE PROGRAMATICA DESCRIÇÃO

ASSISTÊNCIA SOCIAL

E ASSUNTOS DA 3040/000 0900108244080920633350430000 SUBVENÇÃO SOCIAL - EMENDA
FAMÍLIA I IMPOSITIVA

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo essa
metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade Fiscal deixando-o
numa Gestão Pública de Qualidade.
4 -Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela de manter
.  icspesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será de sua inteira
responsabilidade.
Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os princípios básicos
que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos orçamentários suficientes
para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes-PR, 21 de dezembro de 2020

Jaciaiii Cft^íma Miltmi Delia Mura
Coiuadora

CRC-PR-061045/0-4

RFrei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl,; 43 3542-4525 • E-mail: lidtncao@bajideinuitcs-pr.gov.br CNPJ 76.233.753/0001-48



«ftHDEIRANTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ - '■
rrv^

" rf-L

Proiocolo n° 209/2020-PMB Bandeirantes-PR, 21 de dezembro de 2020

Ref.: InexigibUidade de Licitação - 38/2020-PMB- PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: REPASSE PARA A ASSOCIAÇÃO COLO DE MARIA E ORGANIZAÇÃO NÃO
GOVERNAMENTAL REVIVA - ONG REVIVA REFERENTE AOS RECURSOS ORIUNDOS DA
EMENDA IMPOSITIVA 2019.

VALOR ESTIMADO: RS 20.316,88 (vinte mil trezentos e dezesseis reais e oitenta e oito
centavos).

RECURSO FINANCEIRO;

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

()!O^Há recursos fi nanceiros previstos para o objeto acima especificado para o exercício de 2020 e em
cumprimento de suas obrigações societárias e sociais conforme lei federal n" 13.019/2014, no montante
de RS 20.316,88 (vinte mil trezentos e dezesseis reais e oitenta e oito centavos), conforme dotações
especificadas no parecer contábil de 21 de dezembro de 2020

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

Çfi à vista.
( ) à prazo.

Origem de Recursos:

(^) Próprios.
( ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes-PR, 21 de dezembro de 2020

Eustáquio Ma^lhães Trindade
Secretario da Fazenda

R Frei Rafilcl Proncr 1457 Cx. Postal 28! CEP 86360000Tcl,: 43 3542-4525 - l>raaii: iiciiacao@biindcinintes.pr.gov,br CNPJ 76.235.753/0001-48



tESTAPÔ DO PARANÁ
PRÉFEITURAíMUNICIPAL DÈ BANDEIRANTES
Rfilatónò. d© Comprovante'de Abertura de Processos

Hlf0S'aplTftadff5!io mirnrtrjp;

Nj>mefQ4o^pfgco5So:' ÓBÓ4Ó"Bs?'ióijff

NúmBíó/do. Rfo.é9SK); 'flOCHOSsaoao

Solicitemos 45. toqgnfffnBníps piwoísos
Número: lio documanlo:

Rs-quofímto; 79,e.-V|NICIÜS ALVES SCHÊRCH
Sénefiçterto:

Eodoreço;

Gomptemenio;

'Gonaomfnlm

Celular:
E-mad;

Localda prolocollzaçâo;, ÓÓ2.006.000 -Proiocote

Número únlç«,'''PNA^74.3Sl-9l

Númprci do ;prc,locplo:i127da

GPf-/CNPJ.tíò roqVoronle; 0S2.3Tíl;4e®í5S-
'CRF/CNRJ do benellcififlq:

Município:

Fax;

NoUflcadopor;

LocaRzaçSó aluai:

Cffgi 'dOíClasiino:

Prolocoladopon

Sitúaíad:.

Prolocotacíó-em;

Sòrnúla:

OBgèrveçffo:

002.p0.6.000 •Pfólócolo

Protocola

'Neo.snalIsadD-

q3/11/202009:SO'

ÓFie'10 Nr 9'4/2õÍ20

Atoalmonlo.com:-Pnotaeolo'
Em irflmllo: NSo Procadêrwla'; Exioma

Previsto par8:.p3/i2/za2q;O8;40, Oonciuldotom:
Wortqadò: Nojinàl

;PrelicoI6
ÍFrotonedo por). VíNlCiÜS ALVES SCHêWcH

(Requorarto) ,

Sl?lemó:Pm.lq«to:.F}y7,Vsü'l:So:pmbpfótocolopmb,/RalBtótió.d8rGomprovante dQ AbDfturd da Processos
Hora: 0S:4Q:37
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Estado do ParanA

ASSESSORIA Jurídica
Oficio n" 94/2020 -.AssCssoriíi Jurídica - VAS

B.aodemuii'cs,. 03 -de novembro de 2020.

Sènbõra' Gontadora,

Tendo em vista b. OfíciÒ ji" 23/2020 que solicita a elaboração de ura párecer jürfdÍGO
•SÓbrc a§;-emeiidas impositivas, éiicamiribàmos .o parecer ff 9i 7'/20'2,0 q,iie íaz a análise.jurídica
e õpihativasobreo tema,

Estamos à disposição da Divisão de Contabilidade para eventuais esclarecimentos e
óoiíiplèmentos.que se íaçam- aecesaários-.

Vinícius alves Sanimcn
/OAB/PR N"6i/358

llusti-íxssinía Senhora.

Jacianj CaroUna MiJnni Delia Mura

Divisão de Gontabilidade

Nesta

RuaFrelRafselPfonèrn 1.4S7 -Cénlref- Bàndélíantei-Pararta'

CEP; 88.36^000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ASSESSORIA JURÍDICA
PARECER JURÍDICO N" 917/202(1

RE^KÊNCIA; PRÓTOÇOLO.N''3882/2(120

INTERESSAEÓíA): Departa\ientp de Contabilidade

ASSUNTO; Emendas iMPOsiTiVAS.

I^RElatóriq

1. Trata-se :de expediente éaçátninhádo pelo Departámenlo :de Conrabilidade» np qual .a
Contadora Jaciáíu Garolína Milaai Pçlla Mura solicita inforrnaçõcs jurídicas sobre as emendas

iniposjtivas incluídas no.ôrçanie'nlo-2020. Jnfomiando que muitavS delas são paia. entidades e que

.nao sabe como. pípeeder a essa-situação. Indága se. 6 neoessário criar lei específica o também
;sobre a prestação de contas np Tribunal de Gúntas do Paraná, questionando sobre qual
.procedimento a tomar. Inform.a ainda que as dotações se énconlnmi na LOA 2020,

2. O expediente veio citancelado. pelo Prefeito Lino Mariijis.

3. b'0 breve relatório, csludádá;a irialél ta, segue a Rindanienlaçàp na forma opinativa.

II - Fundamentação

íIJ-ÍNIK>nWAÇÔES;PMLimmrtm^AMAÂDMlklSmAÇA0MUMCt^^^^

4., Como sè sabe, a advocacia pública encontra lirnitcs c sentidos peculiares nó ímbito de seu

^exercicip; Assim> na esfera administrativa, dentre ,oatras..aliíbuiçõcs-d,d advogado público, insere-

se o dever de 2elar pelo patrimônio público ê de realizár o controle de legalidade, e, csteóllímo é
feito a partir de; critérios objetivos, pçr meio- de recojfiendáções. e oi-ientações aos -gestores c

Run Frei Rafael Pronar n 1.<ISÍ-—Conlroí- Bandolfârilos - Peraás
CEP: 86.360.;000
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a PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ASSESSORIAJURÍDICA
servidores que lenliatn poder de decisão, sendo, portanto, vedado ao advogado interferir no

mécílo: adtainislrativo. Desta fôrma:

quatro onos nos sabores, c liuniorcs tlc algiiiis utjminisrrfldnrcs ou dc grupos que,
evonfiinlnicnie. detenharii- iiiaiorins parlamçninres c iidminisrniliviis. Por isso mesmo ê que
o advogado nito pódc flciir sujeito a interesses .subjetivos c passageiros üos,
governante. s.OtOPíÍAi Cíirmciiv .(-qcia Aiiluties, Princípios. 'Gonstitúciojinls t|.os.
.Servidores'Públicos. Süo P.auíptSaraiva, ]'9'9Í)) '

.5. -Neste sentido-é que eompré.ende-sè o parecer jundicò -como um^ atoada administração (ato
de conhéciménto, OpihiSo, juízo o.U' yalor) c não ura ato adnditistratívOi de modo que, enquanto
aquele é um ato que, não expressa Uraa vontade política qu administrativa e porlãnto nâò c apto à

produção de efeitos, este ü[tiriío„c o alõ pèlo quai .a vontade do agente da Administração Pública é
•exteriorlzada, notadámetUe para que produza efeitos jurídicos com um fím público. Ou seja, o:
advogado público não deçide, quem decide é o agente públicoj assim Invostido e; com poderes
para tanto. E por isso que se tem o parecer jurídico conio um ato meio e não fira em uma questão

administrqfiva:

Na fimçao preycmiy0,.o principnl atuaçáo do Procurador Público será a realização-dc
Purcccrc.s. Jurídicos, que yisnín oricniar u atividade odministratlva segundo o.
cntcndinieiUü íognl e •çqnslitueioiVol sqbre n inalória! Por isso, em- gchil, o Ptircccr
Jurídico .n3o 6 íiupcdiiivo piirn pnitica do ato, incs- sim op.ihiiti.vo quaiiio i\ suo
Jufidiclciodij. Bm outras pnínvms-, na olabomção do Parecer Jurídico, ó Pitcúrodor
Público Rossiif o encargo-dc luialisarü siuinçào juridtei á vista dü ordenamcnio, ma-sa
dccisüo polljictt sobre o pniiico deste oto. cnbcrfi ab chofe do Poder Excculívq üti seus
delegados. E por inis rn2õc.s- que, neste casb; ji'i se rccoilltccc.-que incxistç ;itn reglitiç dc
hierarquia, uma vez que o Procurador Público ntialisnrá tão somente a icgulídadc dos
atos, iiGo possuindo a legilimidudè de decidir sobre n siin^.prâtica. (LÜàtÓZÁ. Hcíton
ííiíiinor; Ádvocncifl pública cm uçiio: atunçã» prática Judicial c extrajucial. 4 cd;
Siiiviidor JiisPODIVM. 2.017, p. 35),

6. Ressalta-se da rwponsabilidade dq advogado público, não alcanço a deliberação do

riiér!to,'b.era;poi' íssò só é res]?oiisabilizado no caso de-erro gròssebto ou se comprovado que. [títiba.'
.atuado em conduta eiicámeale incomparivél-com o exercício da profissão. Alúm de reüeíados

p.QSÍcÍQnainentos.|]urisprudehc'iai6.néstcsentido, liá de se destacar o que a-LTNDB ■dis'põe:

RÚ0 Fte.l.l^afaçl Pfonar n 1.45-7 - C8alfCi-'Bandolfonle5,-,?or8'nS,
CEP:;8e.-36C:qoo-



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES~^-^=^^

ESTADO 00 PARANÁ

ASSESS0RIA JURÍDICA
Ar,l. 28. o naenie público- respondoní' pussoiilinciUc por su«s clúcís5çs Ci'U'opiniões
lúcniçns crn Ciiso de dolO'ou erro grosseiro.

7. Sendo assint, csle parecer jurídico é daqueles que insere-se na modalidade facuilaiiva e

por isso.nrioívinc.uia administrador ao scudeof.-Como:destaca Maria Sylvia Zanella Di Pictro-

Opap-çl do odvogadu púbiico.quc.cxorcc iunçüo de co.nsi)Itorí« uno6 ode rçprcscntantc
dc.pnrtc. O' consultor, da nicsraa foínia que o juiz, tem d.c ipterprctar o icr pnrn aponiar-n
solução correta; dc tem de scr iinpiirciai. porque protcgc-a legalidade c a momlidndc do'
ntpodministrátivo; cie atua na deAisa ,do inicreaç públiqo primário, do que é titular a
•colélividaíic; e rino no dçfcsíir dO' iiitercssc público -sceundírio, de que' c titular a
uulot1d'ndc ndnttriis.tniiiya, O-ímpprianiü, parri uíiistar a rcsponsribilizaçãOi ̂  u adequada
IiindnmeniaçSó típ parecer jurídico, que dcvenl sempre biiscar-sc, iiló. só no dircltO'
pòsidyo, mas trtnjbéni nas lições da doutrina c na jurisprudêneiii. (In R.espDns«billzaçàó
dos üÜYpgados públicos pela dahoraçao de parcccres. Rciislri Consultor Jurídico^ 20
de agosto dc,20IS. Disponivd em; <lilip.s:/Avmv.coiijur.corii.br/20l'5-,ígo-2p/Ínicrcssc-
pubIÍco-rcsponsabilmiciio-advogQdo-publicó-clabo'rnciio-pflrccci> Aecss'ó om: 17 sct
20! 8)-

8. Feita esta preliminar digressão, passo a analisar as espeçificidades do lema.

■IUí—Da Emenda Jmposjtiva.

9. -ItwcinLmeuté, -cabe a definição- de emenda imposiliva, obtida por meio de pesquisa a
diversos sítios dá v&lemcl e, devidamente tratada, se mostra com potencial infõraiativo e jurídico
digiiG para-ser tfanscríla. Vejamos:

A Emenda Imposiiívu .6 o, Instrijrhoiilo pClo- qual os veifndores podem apresentar
emendas a Lei O.Tjnmcnlnria Anual (LOA) desUmindo recursos do Município para
dctcmílnadas obras, projetos ou instituições. 0 valor das emendas é retirado do lima
porccnii|sern do Orçnnieiuo Muiiicipal e deve ser dividido igualmente ciitrc os
vcrcndorüs, 'sendo rtínda, ndmiiidn- u entenda parlamentar ooletivà. -Lcnibrnntlo qué,
cüitioriiui a Gonsiitiiiçâo Fóderal, locíits'.n.s Emcndqs devcni ser compatíveis eom o plano-
pltiriniiUnl e com-a lei dc diretrizes orçnmcniáriàs. As emendas deycm'tcr o limite de
1,29^, da reoeitu iMrrcntc liquida do ano anterior, sendo que mcllidc desse-pcreeimin'1,
0;6%, dcve ser empregado em f^3e.s,c Scrvlço-sde Saódc.-.cxceio dcspcsasvcoin.pcssonl c.
enctirgos,

■10. Rcsla u^çãda uma definição íhíerat que demonstra -a emenda impositiva coino um
•diSpoísitivG. pelõ qual ns Veréadòres-decidem a-des.lintição de parcela çlb orçaménto piiblico
municipal,'a parlir de cnicndns que visam, da perspectiva dc gcstãcparticipativa'e compartilhada.
Vincular o orçamento a um pbjetívo 01: programa êSpécífico,

Rua Frql Rofaalipfoner n 1.457'- Cemro - BonUelfanles - Paraná yT
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11. Importante desde já consignar qué"não sc trata de uma mitigação da discricionariedade,
enquanto critério importante de govçmo, já que a einendá, knpositiva passa pela.vinculação dO'
destínd .orçánichtafio:— ©bscrváda a fegalídade, a inipesso^alidade, a moralidade, a. piiblicidadc c .a
eficiência - todavia çondicionaclà ao crttério.de oportunidade e conveniência.

1?. Se-obscrvanios a discricionariedade com os ollíos ,do Estado Demoçnitico de Direito,,
pbdómos coneordar cora Odeie Medauajr;

A.illscnciomiricdndc signínuB «mn- condiç3o..tJu iiliordtitlc.,miis..n(io liberdade iliiilitnda:
traia-sc dc, liberdade onerosa, sujoinra vinuuln ifc rnHurczii íjeculiar, É umli tibcrdndo-
vincUlo; Sô vai excrccr-sc coiii bnse na airibnivão Içgiil, .explíciiii oirimpltcim, desse
poder especifico □ dclcnninados órgSos ou nutoridndcs. Pôr outro lado, o poder
discricioiiiírin se stijeiia iiilo só'ás nonnas especificas pnrn cndii'.sÍLunçilo, mas a umii rede
de.,princípios qiicxásscgwnín coiigruSncia. dii decísSo ao fini dç in{ercs.sB guruí c
impcífcni seu uso abuaiwo. (MEDAUAR. Odeie. Dtrclto Administrativo moderno. 21.
cd. Belo Worizonté: Fórum. 20J8, p.l05)

13^ A cmendaimposítiva siirge, ao qienos .n.qmativamcnte, a partir da Etnéníla Constitucional
ú® 85/2015, que incluiu o; §9" ao ar4. 165 da Gonstiluição Federal;

§ '/"AS ór«c,n.dfls il)dividuois:aonrojcio.'dç:lcrorçanicntárin scrãQaproVodáSnb llmitcnc
Ii2% íuni itltotro e dois dTCjnios por cento) do rècciin correnife' líquida pceviStS no
prójçtó ç^ncaminliatlo pdo; Poder Excoutivo, sondo que n mciade dcstc pcroemiial sCfá'
desUnudá a ações c scrviçosfubllcos do satidc;

14. Observamos que emenda impòsiliva c emenda individual, na prática são a mesma coisa,
•9(3 menos para este estudo superficial. Na Constituição do Estado do Paraná inexislc tal
dispôSição, sCndo que tramita o projeto dc Emenda à C-onstituição n'' 05/201'8 que aborda a
inclusão do inSlruinenlo nesse nível de organização íèdcrativa.
15; Isso leva à rhesma Gonelusâó de que se trata de uma norma cuja repetição não é'
obrigatória'no âmbito de organização dos éntés políticos, não necessariamente se obrigando ac
Prtiícipjo "dq Síinçltta ou'Páraleiidade das Fonna's.
15i lnobstante,. destaca-.se que Itouve uma opção polítíca pelo Município de Bandeirantes çm
^aSÒlài- esse itistrumenlo orçamentilrio, vejamos a Lei. Orgânica, com as alteraçflcs promovidas
p.ela-.Emenda ã Lei Orgânica n" Õ3/20.19 que acresceu ao texto nonnativ.o münícipdl o árl. 1.25-Ar'

Ruo FrtjI.f^lBoi PrOnoí.fl 1.437=-,çaniro- Bandórfantes^.eanmá
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•Arf.. 12-5-A'. As cmendiis ihdividunis no projeto de (d orçuinéntíria serõò uprovadad ncíj
liipítc de (utn inteiro e.dpis dúeimos porscinoj du-rccdtn corénte lipiiida prevista-
no projcl&encnniinliado pelo Poder Executivo, sendo pue a iticiudc deste pcrcçntüni.scrà'
dçsiiitmlii a-jipõcs escrviços públicos tie satídc,
§1". As emendas piirlamcnlarcs serão cnciimiiihadas pclb':Poder^ Lcgisluiivo ooP.odcr
Executivo por meio de planilüas individuais dos vçrcndoresjuntnmcntc com u devolução
da Lei de Diretrizes-Órçnmeiitáríaii para q çiçyida indusão no Aticxo-das Etríendos
líurlamontarcs Imposilivas dil Lei OrçnmínlíiwÁtitinl.
§2°. As emendas piiriamcmnres leriio como valor rcfcrencinJ a receita corrente liquida do
Município verificada no pcriodo de maio do exercício anterior a> abril'.do exercido
vÍBcitlc, éxcliildb o valor da -rec.ciin correnie liquídii das entidades intogríiiitcá dó-
ndiúíiiiStrsção imlírcta mímicipal.

A:.cxéçuç5o do montante dcstinndo a ações e serviços públicos'tlc saúde, previsto tio
cnpíit dc.sic anlBO, inclusive ciistoio; será' compúladu-paro fins do cuibpHificntó tló"-ín.cJso:
UI do parágrafo 2" do artigo 158 da ConditulçSo Fedcríil, vctilicln a ..dCSiiuuçSo, p.aru-
pagainciito de pessoal ou cneargos sociais.
§4 . Fica: obrignlórin a.c.xccuçSo orçnmcntrtrii» e ■fin'an,ecíra dns emendas^ pnrlnmcnltucs
-em montante correspondente s .l,2%,.(tJiiv mlcirò ç dois- ticcimos por cento) da vcccila
corrente liquida realizada no período 'mcnçiqitado np parágrafo segundo deste artigo, a
qmií devéni ocorrer de forma equiiaiiva, assim considerada execução das proBramnçòès
de ciitTJlòr obrigatório que atendam de forma iguuliinria c impessoal as cmenclus
aprcíeriládas. ijidepc|idèntonicntc dn 'autoria
§5' As emendas parJaincniiircs não serão dc execução obrigatória somente cm caso de
iinpcdimcntó dc Orticm técnica.
§6" hfo cnsp dc impedimento dc ordem, técnica, no. empenho de dospcsa que sc réflriti"às
umçnil!i,!i paflumqntiircs, serão adoradas as seguintes medidas:
I —até 120 (cento c vinte) dias após a publicação da IcJ .orçarnentiirio, o Poder Exocmivo
enviará ao Poder Lcgislàtivo ns justificativas do iiiipcdinicnlo;
II - até 30 (irinla) dias após o término dò prtzo. prçvistO;.nf) 'incis'o I desio.pnígo; o Poder
Legislativo indicará aò Poder Executivo o rcmnncj'nmen,to da progrinnação- cujo
impedimento sejii insilporávcl;
rjl - até 30 d.e.-sctcmb.ro,'0.u até 30 (trinta) d.lu.s u}>ós o pnizo previsto no iiiciso 11 deste
mtigo; ó. Poder EXç.oütivp oiícaniinliará projeto dc lei sobre o rcmancjaincnto' üa
programação cujo jmpediincnio. seja ínsupctávcl;
[•V ~ se, até 20 dc noyçm.bro ou até 30 (trinta) dias-após o termino do prazo prc.yísló tio.
inçiso' 111 djMtc artigo,, a Cámara_ Sdiinicipúl''ttão. deliberar sobre .o projeto dc- l.ei, o.
rcntancjnmcnio scrí impicmemado por ato. do. Poder Executivo, nos. tcrinos previstos na
Lei Õrçomcniáriu.
í?". Após-.o,prazo previsto no incí.so-IV do parágrafo anterior,.as onicadns parlamentares
não ^scrão dc execução' .obrlgíitorin nos casos dos impedimentos jiisiiltcados na
noiifieação pncvi.sta no inoiso I.do mtsmoiparágrafo.
§8'. O não envio da cónxumcaçào prevista no inciso l e do Projeto dc Lei previsto no
inelsy flf do iJarági-ufo sumu deste -nnigu- miiinéni ii obrigmorlcdndc dn execução
orçamentária e riijHnceim':(lns emendas pa,ri'amentiircs previstas no pnrágraiH-.quanoi não
podendo mai.s .scr alegado impedimento de ordoni-iccnicu.
§5 . Sc for verificado que u lecsiimativn da receita c da de.sp.csa podeiá-resultar no não
cumprimento da meta dc resultado ilsca! csinbciccidu na lei dc diretrizes orçainonlárias.
o nionlnnte previsto no parágrafo-,quarto-poticrfi ser reduzido em até a me.smfi propo.rçãp
dn llmitnçãD ineidcalcs'óbrc o conjunto das ÜcspcKOsdiscrtcionorius.

Rúã Frei RVbbI Proner n 1.457— Centro - Bondetranles.— Poreni
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\1\ Como visto á bonna constiliiéiõiia] foi replicada para denfro da Lei Orgânica, poilaiilo de

etírnprintento otingatório ein seus lermos.. Sobre o tema, expõe Luiz Henrique Néia Giavina

Biáiichii

So,bi'ü II Inexçciiçfto de dospesns vineuliídas,' é du boin alvilre' abordsr iis eiuçiidss
pDrloincnlnrcs tle natureza imposilivas,.crindás u partir da.': .qnentins consiiiucionnis
SC/2ÔI5. 10C)/2dÍ9 c-105/2019. Dcsdc.cntilo, ctínforme será abordado mais adiante; de
acordo com os percentuais csinbelccidüS, lís cmendus porlamcnini-us incíividunis C de
bancado .passaram .a ter a sua execução obrigntdria. Nesse sentido, c de se indagar quais
coiisoc|uêiiciüs o scii-dcscumpriincuto injicslificado acarreta oo chefe do Poder Executivo.
No âmbito municipal. dostucti-.so que os Tribunais de Comas (oo monos o do Eslndo do
ràranâ) nSo colocam como parâmetro dc análise, o eumprimeuio clu execução
orçamentaria iniposiliva. No caso paranaense, tal critério dc análise não consta no rdi do
Artigo 2" dá- Insiiuçao Nonnativii n"' 89/2013 do- TCE/PR (TCBPR, 2e[:3-, s,p.).:iOndc
cstãó'clencndos os procedimentos técnicos o conlábciá pura pndróniznçuo do coittrOiu
iiUcrno externo e social. Provavelmente, isso sé deve iio feto dc o orçamçnlo impositivo
ser rcativaincntc novo, bom .como ao Tnio de que noin- tü.(1os os municípios terem
inulul.do o orçainonto.impo.sltívo deniTo.-de suas respectivas leis orgânicas numicipais;
uma vez que as Emendas.Cohàtilucionáis 8fi/2Ó]5,. IQ0/20I9 c 1Ò5(70I'9 nl'o sâo ncni,ias
dc rcpciiçãó obrjgaióriá nós Estados ;c Munícipips. (BIANCI-D, Luiz Henrique N6ín
Gínvinn. À ViabtfJÜatfe do Orçnnierilo Pnriicipaiívo-Inipositivo. OONP: Jacarezinhó,
2019; p. .051

18. Dcstã forma, diio a respeito dos aspectos Jurídicos gerais da ctnenda impositiva, tem-se

q.üé sò tràta dc iirtift Verdad,èira obrigação .oiçamentáfia ao passo que visa •vincular parcela .do;

orçamento por óbvio, dos recursos públicos a programas determinados pelo Legislativo

mediante a gestão compartilhada e democráticà das políticas ptiblieas e dc .orçamento municipal.
19. No que al.cançam as dúvidaS; quanto à òecessidadc de criaçSo de lei es[)ecífica para o-

cumpfimcrito das disposições, colocadas no orçamento públleo pelas emendas impositivas, ao que

parece não ̂ eria nccessiiflo. Mb porque Já consta do orçametrlo a obri gação que o M-wiicIpÍo terá

de cumprir, cabendo á Administração as providências para tanto.

20. Do. ângulo j,urfdtco que se;qbservá ò caso, uniã vez inseridas .as modificações Impostas, ao

ofÇaclleiílO; p"elo, Lêgislatívo, há:que=se ter por cumpridas òs aspectos f0n3láis,,da LG l 0l/2OQP;

Afl.. 1:5. Scrôq çoiisitlcradus não niilorizadus, irrégulHfes c-Ius.ivas.no p.iiurmSnio púbítcü
II geração'de despesa ou s.ssúnçSo tio oBrfunçflo qüe não iiloildiitil o disposto nos nrts. lfi.
c 17.

Art, 16. A. criação, rcxpnnsito ou Hperfoiçoamcnlo de ação go.vcrn.nment.il que ncarroic
Rtimento. da dcsp.ésn setáfl.compiinhado dc;
I • cniiiínliva' d,o impacto orç.amciilãrio-finnncéiro no cxcrctoío cm que deva oijirur. em
vigor c .iio.s'dóis.subsequentes;

Ri^Frol. Rafael Pfonaffl 1.4S7.—Conlro-riándolíonleí -.Paraná
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11 - dcclara.^HO do ordcnüdor.da clcspcsii do q«c o immcmo.tcm ndoquaçSü^orçnnionlária o
llnanccira com- a lei drçíinicntúrin ónunl c cómpntibílidndc com o plano plurianuól c cortt
n lai dc diretrizes orvnniciiCdHáSi
§ 1" Para-os fins desta Loi .Cqhiplcmcntar. considcra-sç;
I - «dc(|uadn com a lei orçamcntârtn nmml, n despeso objctordo üotnçno espoctfíçó c
suficiciilc, uii que «sieju nbrangida' por créilito gcncrico, dc forma- que soinádns todos 'as
ticspésíis do mesmii espécie,. rBOlizodos c ,n realizar, previstas no prògrtinia, da irabolliov
iiüo sojnm uUrapassados os líinilcsc.slnbclccidos pom o cxcrclcio:
II - compatível com-o pluno pKmímiiai e a Ici-dc diretrizes orçamçriinrins, a dcspcsii-que
SC conforme com qs diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses
insiruntcmos cTião irtlnnju qualquer dcs.uns disposições.
S 2" A estimaiivfl de que traiu o inciso I doicnput será acoinpanhndn das .prcniissns :c
metodologia de cãlCuio.utílizDdas.
§ 3® Ressaivn-se (jo-idispQSlo neste artigo^'despcss considerada, irrelevante, nos-.Sitiííos
cm quedisptiscraiui dcdirutrízcs tirçnmcnlnri.ss.
§'4^'As.nor'mál<.do cdpilt constjtucnvconciiçilo-pi-évia para;
I - empenho e licitação de serviços; fomecimcnio dc bens ou execução dc obras;
II - dcsapr-bpriaçSc» do imóveis urbanos a que so refcrc.O .§ -do do an. l82diiG0listiWlç2O'.
■(••O
ArU 2(). A diniiinação de recursos para, dírcta-.ou indífctuirtentc;, oòbtif ncct^sfiltidos db
pessoas íTsicas ou dèncits de pessoas juridicas deverá ser autorizada por lei-especifica,
atender i\s coiidiçõcs.estttbelcciclàs na lei dc diretrizes, orçflmctnárins c estar prevista nO'
orçnmunio ou cm seus créditos adicionais.
■§ 1" O disposto, no cáput líplicn-sc.iV todii B Bdministraçito imiirota, inclusive 'fundnçQBS^
públicas e cmprcsns esiiíiuis. exceto, no exercício dc suas atribuições, prccipuas, os-
instituições financeiras c o Bancu Central do Brasil.
§ 2" Comprucndc-se ínciúida a concessão dc cmprcsiimoí!, financiáiiicntós c
renimiicinnTciitos, iiieliisjya as respectivas prorrogações c a composição Üè dívidas,ià
concessão'dc subvenções, c ii participação uni constituição ou aumento dc capitai.
Ali. 27. No coaces-sSo dc credito por ente da Federação a pcs-sOa fisien, ou Jiirídico que
não esteja sob sgu controle direto ou,indireto,- os encargos financeiro!;. coiuissScs c
despesas congêneres liSb sorâo inferiores nos clorinidòs oin lei .ou .no custo, dc captüçáo.
Fnrágrafo tiinico. Dcpcndcói dc autorização cm lei cspecincti as procrogações c
composiçõcs dc dlvidaSiticcoiTcnics.de operações dc crédito, bem como n concc^O:dc
uinpi'é$tíntos ou níidnclnméntos cm düsacortin com o cnput, sendo o subsídio
i:orrespoiiclüTi.te consígnaciq nii ibi ó.r;$ntno[tii\ríu.
Art. 2'3. Salvo iucdiiinte .içí espccíncu, não-poderão, ser uiilIzado.s rccur5't6 p.úbllcoiS,
incliisi.ve dc üperaçÕCs dc crédito, para socomcr instituições .do Sistema Finsiiccirô.
Nncloiíal,- .ainda :quç tnçdiantc a concessão dc cmprédlimos dc rccupcriiçãp pii'
iltiançiamçnips para mudnnça:db.coniroie.acionnrio,
§ I® A prevciiç.ão de 'insoLvcncin c oiitros- risco.s fitinni' ú cargo: dc IqndpsV c oiiiros-
mecanismos, constituídos pcla.s instituições do Sistema Financeiro Nacional, na forms
d» lei.
5 2° O- disposta 110 .ciipul não, proíbe o Bniioo Cçnlrnl do Bmsíi dc conceder ns
instituições niinncclrôs .operações dc rudçseonip o dç umpréstinios dc prazo iitfcribr .n
icczcnios c sessenta diãs.

•Nó q'.Li.Ê alçtinça os- proccdíihcntoS' ptifa a realIzÉçãó das. disposições, das ciTiendas
.párlamcotares, do. porilo de vista jurídico C' possível áfirínar qtié sé' trata de situação que se
.subraçle ao art. 37, XXI da Gonstituição Federai.:

RuoFfoI-Rafautptotiern 1..4ST:—Ceniro-SantiBlrnfiiBe-Paniftâ / .-y
CÈPlBCiseÓ-dOQ ' L /



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^ '

ESTADO DO PARANÁ

-  ASSESSORIA JURÍDICA
'  An. 37(...)

XXr -rcsstllvados os cnsos.cspc.cincacfüs na: lcgislnçi5o, as-obi'ns. surviços, compras c
iilicnaçScs -scrâo cüiiirattidbs incdinnlc processo- de licitação pública que assegure
iguaidodc de condiçOes n iodos os cbiicuitenics, com cláusulas que csiabéíe^rii
obrigações Üc pngniiicnio, maníi.tlas coiidíçõçs crodvos da proposta, nos termos da lei,
o quitl somonic pcmiiliTá' as c.sigcncias dc quoUlicação téetiicii e ■econômica
indispensáveis á gnrnniio dòstUmpnmunto diis .obrigações,.

22. Assim sendo a maléria c regida basicamente pela Lei n" 8.Ó66/93, pela Lèí n" lQ:.520/02 e
pela Ijcí n" 13.019/14, cabendo, dc acordo, com o caso concreto a realização dos certames cqmò
regra e os processos de dispensa ç inexigibilidadé canio excéçãOi
23. Em pesquisa junto ao sítio eletrônico do TCE/PR é possível encontrar a Instrução
Normativa fi°'89/2013 que que dispõe sobre definições e procedimentos técnicos básióós com
vistas â padronização de critérios para o adequado e uniforme exercíeio dos controles iTrterho,
externo :e social, bem como a Nota rí° 07/2018 que trata das orientações sobre o Regs.tro de
Emendas Parláraéiitares (ndivid.tinis no SIM-AM.

24. De fato, de aoórdo eoifi a Constiuitç<ào Federal, no art. 166, §13 e lambera.conforme o^arl.
.125-A,.^ 5° da Lei Orgânica, impedimentos dc ordem técnica dcsobiagam o cumprimento dás
emendas parlamentares. Todavia, deve ser observada.a disposição do do ail. t25-A .da Lei
Orgânica, pelo qual o Impedimento de ordem Iccniea identificado pelo Éxocutívo deve ser
comunicado-até J20.dins .apÓR a publicação da Lei Orçamentária, ocásiSo em qué o Legislativo,
obsoivados os prâzòsdoé indsóslvll, Jll e;f.y:do §6" db art. 125-A, Indicará o remu.nçjaiÊénto'i'da
programação cm caso dc impediitienlOtinsiiperável.

As cmemliis parliiiiicntnrcs não. scrSo tis e-tcciiçati-obngalô.rlu somçrttc-cin ■Cfiso-de
impuúii'nento-tlo:(5r(ícm iccnicai
§6" Ni> ca.-ío tic íhpcdimciilo dc ordem itoiçn, no cmpciil» dc ticspcsa qup se refi ra ás
cmcmiiis pDrlainent«ro8..sori!ü iidorutliis us scguinius medidas:
I - mc [2G.íconlo.c vmtcVdias.iipôs.n pilbüeaçfiu dn lei orçnmcntúnai o Poder Executivo,
cnviàni no Po.dcr Lcgislallvo iis Jiistincfilivos tio impçdlmcnto.;
II - Qiò 30 (trmtu) diiis após ü tônníiio do prn2o previsto no inciso I.iJcslc nnigo, Q Poder
[.cgislntivo iiidicará no Poder Excctilivó o rcmancjíimcnto dn prognmitfçãO'. .cujo.
impedimciup.scja insuperável;
iri - até 30 dc-sctembro ou aié 30 (irintu). dins apôs o briao previsto i»o inciso tl .dcstç;
urfigo, o Pòiiur Executivo cncuminhará projeto dc içi sobre p remnnejamentp;- .dir
prognimnçSo cujo iinpcdiniciUo seja insupotifi.vei;
ÍV - SC. nté 20.dc novembro oii nté 30 (trinluj dias após o térm.iito do prazo previsto no/
inciáo líl dcsVc nrligB.- .á Gãmiini; Mumclpai não deliberar sobre o projeto dc lei-, o
Ruq FfoI Rafael Pronor n 1.457 - Ca.nltp- Bnfttleitaaies -Paraná

CEP; 80.360-000 , >
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-^ '

ESTADO DO PARANÁ

ASSESSORIA JURiDÍCA -
rcniancjufttunto scrí iiiíplcrminiacb por nto do Poder Executivo,'nos tortiips, previstos nii
U*i Orçamcmiiria.

25. Analisados os pontos júrídicbs, apresenta-se o impediinenlo técnica çomp uma expressão

aherta o.ti concerto determinado qué precisa ser análisado de .acordo com o" caso-concreto, até

porque, seria impossível prever nos tcnnos da lei uma situação específica, porquanto destoaria da

condição geral,e absliâia ostentada pela legislação,.

,26. De uma fomta ou de outra, .dentro do prazo, o impedimento técnico deve ser identificado

e analisado pela Administração, pósteriormenle será õ.bjelo de analise ]3eIo Legislativo, para
énlüô ser proposta a alteração da emenda parlamentar tòrnando-a-cxequivél.

líl-Conclusão

2-3. Diante do exposto, opina-se que do estudo da matéria, do que é juridicamente possível

Mferir é que a emenda parlamentar no Municipio de Bandéiráhtes é um Instrumento
Gòlistituciondl,'íegal .c:A'álidõ, se observado formalmente.

28. Para a elaboração do parecer não se adentrou no mérito das emendas em espéclfico, pelo

'que se analisou tão-somente o cumprimento dtts disposições legais aplicáveis, envc.«!pecial o art-
125-A da iC! Oi'gânÍea. I'or certo que a emenda parlamentar é de execução, obrigatória, exceto

lem caso de írapedimentò de ordem técnica, quando deve ser comunicado o Legislativo pira b,
-devidO' rémanéjftinehtó dO' progranía.-

ê o parecer, salvo melhor interpretação. ResSallCrse que O presente Parecer Jurídico 1'qt elaborado-

lâó somente sob'o ãnguio jurídica c.Npressando u opinião de seií sigriaiãrio. -c, por não ter
•densidade normflLiva, não alcança os critérios de conveniência c oportunidade administrativa,

escoi.mando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário confonne o erll", § 3" da Lei n..
■gp06/94 e entendimento do STJ iiò. RJ-TCl 396-44 RJ, 201.2/0238250-5.

/  Bandeirantes, 03 de novembto de 2020.,

YffllCTUS ALVIS SCIIEllCIt
//":OAR/ri/B-LJ58

RtiaFrelRaleel Proner n ^A57— Cenlro-Bandolrnnios - Parané
GÉP: 06.350-000
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SAÚDE "
, Assirtência Farmaceütlca > Emenda (mpositíva
Material, Beiti 'oü serviço, para dislribulgão gratuita R$ 36.414,20

■Rg 23.614,10.
'RS 12:800,10

'MariütençSo dó Eundo Municipal de Saudè -'emenda Impositíva
Equipamentos Material Permanente R$ 306.124,00 IÇk

RS 5.000,00
RS 5.514,00

I  RS 11.110,00
^  RS S.SOO.OO
^ ^ RS 5.000,00

RS 11.000,00
R$ 5.500,00
-RS 255.0.00,00'

.. ^ RS 2\5G0,00

[i/laterlal de Consumo . ' RS 27.264,401'^/^
^  R$ S.514,40

RS, 14.250,00

Outrffs Serviços de Terceiros PJ

RS 5.O0Q>QO
RS 2.500,00

R$ 13.750'iÕÕ"
RS SiQÓOiOO
RS 3.7S0,0Ò
RS 5.000,00-

Mátièrtal,'Bern'Ou serviço para dlstrlbuiç3ó-gratulta 17.200,00
10.000,00
2,400,00
2.400,00
2.400,00

Subvenção Soda!

OBRAS
Infraestrutura Urbaoa.i Eméhda Im.pQsftIva
Materiàl'deeonsü"mo-

RS 134.
_RS 6.
_RS ^
_RS ^
_R$ 10,
_R$ 10.
_RS 3.
^RS 3^
RS 19.

,172,98
,302,88
■514,00
■514,10
■514,00
;8:i4,oQ
.000,00,
.000,00

.514,00

25.000,00



RS 5;000,00

RS 7.000,00
(i»aa»

ía oiít

üti-óS S.érV,içòS:,deT.erceirQS: EggSEEffilBi
'RS- '5;0'QOiOO'
RS -5.000,00

ADiynNlSTRAÇÃO
Manutenção da secretaria da Administração ̂  Emenda ítTiposítlV3
material de Consumo^ 16.030,001

16.010,0.0

PLANEJAMENTO

Manutenção do Cemlntarlo - Emenda Impositlva
Obras e instalações'

EDÜÇAÇAO ■

Manutenção de Escolas rEméiida impositlva
'M3terial.de Consumo

Ôútrds Serviços dèTerceirps - PJ

Equipámèntos e material'Permanentè.

AÇAO SOCIAL

Subvenções Sociais - Emenda Impositlva
Subvefições Sociais

29.000,00

24=000,00'

5.000,00

Máterial de-Consyrno
•6.000,00

1.514,10

7:500,00-

2.500/00

,-1.514j00

•Aji£H2fia

1.514,09

>11B<I

20.000,00

2.500,00

135.739,52

BeaR»8

11.000,00

15:500,00

. 6.514,00



24.000,00

21.514,00

817.217,29

63.028,80

63.028,00

■6.3.020t0G
63.028,19
63.028520.
51.028i00
63.028.10

315.000,00
63;028,00

817,217,29
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L  E I n" 3.870/2019

Data ; 29 de novembro de 2019.

Súmula ; Estima a receita e fixa a despesa do Município
de Bandeirantes para o exercício financeiro de
2020.

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipai, sanciono a seguinte

Art. 1° • Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do
Município de Bandeirantes, referente ao exercício financeiro de 2020 em R$-
78.540.602.30 (Setenta e oito milhões, quinhentos e quarenta mii, seiscentos e dois reais e
trinta centavos), constituindo-se orçamento fiscal referente aos Poderes Legislativo,
Executivo e Serviço Autônomo de água e Esgoto do Município de Bandeirantes.

Art. 2® - A receita do orçamento fiscal decorrerá do
somatório da arrecadação de receitas correntes e de capitai na forma da legislação vigente
e das especificações constantes do anexo i, parte integrante desta lei.

econômicas e fontes;

A receita municipai desdobra-se nas seguintes categorias

1. RECEITA DO TESOURO

1.1 RECEITAS CORRENTES

-impostos. Taxas e Contribuições de Melhoria R$- 12.118.332,00
-Contribuições R$- 1.530.000,00
-Receita Patrimonial R$- 550.500.00
-Receita de Serviços R$- 170.020,00
-Transferências Correntes R$- 56.548.203,89
TOTAL R$. 70.917.055,89

1.2 RECEITAS DE CAPITAL

-Alienações de Bens R$. 100.000,00
-Transferências de Capital R$- 100.000.00
TOTAL R$. 200.000,00

Total da Receita do Orçamento Fiscal do Executivo Municipal....R$- 71.117.055,89



Art. 3" - A despesa será realizada segundo as
discriminações constantes do Anexo II, parte Integrante desta lei, apresentando sua
composição de acordo com o seguinte desdobramento;

I • Poder Legislativo
14.00 - Câmara Municipal. 3.200.300,00

II •Poder Executivo

01.00 - Gabinete do Prefeito R$-
02.00 - Secretaria de Administração R$.
03.00 - Secretaria de Educação e Cultura R$-
04.00 - Secretaria do Melo Ambiente R$-
05.00 - Secretaria de Agricultura e Pecuária R$-
06.00 - Secretaria de Obras.Serviços e Desen. Urbanos R$-
07.00 - Secretaria de Política Habitacional RS-
08.00 - Secretaria de Planejamento R$.
09.00 - Secretaria de Assistência Social e Assuntos de Família R$
10.00 - Secretaria do Trabalho, Emprego e Economia Solidária R$-
11.00-Secretaria de Saúde R$-
12.00 - Secretaria da Fazenda R$.
13.00 - Secretaria de Ind. Com. e Turismo R$-
99.99 - Reserva de Contingência R$-

870

10.300,

22,619

215

1.760.

7.127,

382

242

2.147.

200.

17.364.

4.194.

294.

200,

000,00
361,20

223,89
000,00
000,00
500,00
000,00

514,10
739,52

000,00
417,18

000,00
000,00
000.00

Total da Despesa com Recurso do Tesouro. 71.117.055.89

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

A Receita do Serviço Autônomo de Água e Esgoto desdobra-se nas
seguintes categorias econômicas e fontes:

1. RECEITAS

1.1. Receitas Correntes

- Receita Patrimonial R$
- Receitas de Serviços R$
- Outras Receitas Correntes R$
TOTAL R$

1.2. Receitas de Capital
- Alienação de Bens r$
TOTAL R$

Total da receita do Serviço Autônomo de Água e Esgoto R$

2. DESPESAS

2.1 Despesas Correntes
- Pessoal e Encargos Sociais R$
- Despesas Correntes R$

TOTAL R$

8.500,00

7.356.722,41
50.000.00

7.415.222,41

8.320.QQ

8.320,00

7.423.542,41

3.671.000,00
3.186.382.89

6.857.382,89



ryv-^

2.2 Despesas de Capital
- investimentos r$
TOTAL ; .1Zr$

2.3 Reserva de Contingência
- Reserva de Contingência r$
TOTAL R$

554.159.52

554.159,52

12.000.QQ

12.000,00

Total das despesas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto...R$ 7.423.542,41

Art, 4® - Os Órgãos da Administração indireta instituídos
peio municipio que recebem transferências á conta desta iei, terão orçamentos próprios
elaborados e aprovados na forma da legislação em vigor,

Art. 5® - Os orçamentos próprios da administração
indireta, poderão ser suplementados por decreto do Poder Executivo, nos termos previsto
no § 1°. do artigo 43, da Lei Federal n.® 4320, de 17 de março de 1964.

Art. 6® - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a
abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 25®/o (Vinte e cinco por cento) do
total geral da despesa fixada, nos termos previstos no artigo 7®, 42 e 43 da Lei Federal n.®
4320, de 17 de março de 1964, e artigo n® 29 da Lei de Diretrizes Orçamentárias n®
3.698/2017. ^

Art. 7° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a
remanejar as dotações referentes a recursos transferidos vinculados e de operações de
crédito, de uma para outra unidade orçamentária nos termos previstos no Inciso III § 1® do
artigo 43, da Lei Federal n.° 4320, de 17 de março de 1964.

Parágrafo Único - Os remanejamentos de dotações de
que trata o "caput" deste artigo não serão computados para efeito do limite fixado no
artigo 6® desta lei.

Art. 8® - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a
remanejar, nas respectivas categorias econômicas, as despesas de custeio, pessoal civil e
seus respectivos encargos, e as despesas de Investimentos em cada órgão orçamentário
nos termos previstos no inciso III. § 1®, do artigo 43, da Lei Federal n® 4320 de 17 de
março de 1964.

Parágrafo Único - Os remanejamentos de que trata o
"caput" deste artigo, nao serão computados para efeito do limite fixado no artigo 6® desta
lei. ®

Art. 9® - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a
proceder à suplementação pelo excesso de arrecadação efetivo ou tendência do exercício
sobre a previsão orçamentária original, das dotações que correspondem á aplicação das
respectivas receitas transferidas vinculadas e de operações de crédito, nos termos do
inciso li, § 1°, do artigo 43, da Lei Federal n.® 4320, de 17 de março de 1964



Parágrafo Ünico - As suplementaçôes de que trata o
"caput" deste artigo, não serão computados para efeito do limite no artigo 6° desta lei.

Art, 10 - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a
proceder á redistribuição das dotações de pessoal e seus respectivos encargos sociais, em
cada unidade orçamentária ou de uma para outra unidade, nos termos do inciso 111, § 1°,
do artigo 43, da Lei n." 4320, de 17 de março de 1964, combinado com o disposto no
Parágrafo Único, do artigo 66, da Lei Federai n,°4320, de 17 de março de 1964.

Parágrafo Único - As redistribuições de dotações de que
trata o "caput" deste artigo, não serão computados para efeito do limite fixado no artigo 6°
desta lei.

Art. 11 - No decorrer da execução orçamentária para o
exercício financeiro de 2020, o Município de Bandeirantes, fica autorizado a contratar
operações de crédito por antecipação de receita, conforme o inciso II, do artigo 7°. da Lei
Federai n.® 4320, de 17 de março de 1964, nos limites e termos fixados pela legislação
pertinente.

Art. 12 - Em cumprimento ao disposto no artigo 16. § 3®,
da Lei Complementar n.® 101/2000, fica considerada como despesa de caráter
irrelevante, aquela cujo montante seja de até R$-40.000,00 (quarenta mil reais) no ano.

Art. 13 - Fica autorizado o Executivo Municipal a
readequar a codificação de órgãos, unidades orçamentárias, classificação funcionai e
outras relacionadas a previsão da receita e a fixação da despesa constantes dos anexos
integrantes do orçamento fiscal e seguridade social para o exercício de 2020 aprovados por
esta lei, visando a compatibiiização dos mesmos com o Piano Plurianuai de investimentos
2018/2021 e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o iayout do sistema SIMAM
2020 definido pelo Tribunal de Contas do Estado do Parana.

Parágrafo Único; - A readequação será formalizada por
decreto do Executivo Municipal e deverá proceder a republícaçâo dos quadros, anexos e
demonstrativos que integram os orçamentos aprovados.

Art. 14 - Esta Lei entrará em vigor em 1® de janeiro de
2020, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado
do Paraná, em 29 de novembro de 2019.

Lino Martins

Refeito Municipal



COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA - ANEXO 11

rrv—'.
Unidade gestora: Município de Bandeirantes

cOdigo títulos

tt QAaiNETe DO pnmiTO

01.091 CHEFIA OE SAnHETE

M.IU.eul.ICIOUANUTENÇÂODOOAOnETEDO PREPEITO
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090» 9000S sasasscaco OI/rROSSERVICOSKTERCElRte-PEâOAJURlOICA
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A Organização tem por meta: Promover meios efetivos para reprimir os atos de

abuso e crueldade praticados contra animais; Fazer cumprir, apoiada pelas

autoridades competentes, os dispositivos do Decreto Federal 24.645/30, da Lei no.

9.605/98 e demais leis e regulamentos Federais, Estaduais e Municipais, na parte

que ampara os animais; Fazer com que sejam atualizadas as leis já existentes e

promulgadas novas leis de proteção aos animais, necessárias ao desenvolvimento

atual do País; Colaborar com as autoridades para resolver o problema do animal

abandonado, manter abrigo para animais abandonados, com o fim de garantir sua

manutenção com qualidade ou doá-los a pessoas idôneas; Quando necessário,

manter abrigo para animais abandonados, com o fim de garantir sua manutenção

com qualidade ou doa-los a pessoas idôneas, podendo inclusive, possuir centro de

atendimento veterinário, cemitério e incinerador para os animais; Criar ou

promover campanhas educativas, palestras e cursos voltados à proteção e bem

estar dos animais; Criar ou promover eventos com objetivo de angariar e recolher

fundos para manutenção dos objetivos da ONG.

Atualmente, a entidade possui um abrigo, em comodato, com capacidade para
acolher quinze animais caninos, os quais recebem tratamento médico veterinário,

são castrados e encaminhados para adoção. Também presta apoio a animais

semidomiciliados e animais de pessoas carentes.

4- IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: (Objetivo Geral do doprojeto).

Fazer cirurgias de castrações em caninos e felinos, para evitar a proliferação e
abandono de proles.

Dar boa alimentação e conforto enquanto estiverem abrigados.

5 - INDICADORES E PRODUTO ESPERADO: (definir os indicadores, documentos, e outros

meios a serem utilizados para aferição do cumprimento dasmetas.

A entidade demonstrará o cumprimento das metas através de notas fiscais dos

produtos adquiridos e das cirurgias realizadas, referente à Emenda Impositiva 2019



6- CR0N0GRAIVIA5 DE EXECUÇÃO(FASES/ETAPAS): ^
Descrição Início Término VValor Piyvístj

ftquisição de ração e medicamentos Dez/2020 malo/2021 10.í)éS6o^-^
Castrações e aquisição de medicamentos |Dez/2020 maio/2021 4.014,00

7- PLANO DE APLICAÇÃO: (Previsão de receitas e estimativa de despesas, incluindo
encargos sociais e trabalhistas e custos indiretos necessários aexscução).

Tipos de Despesa
Aquisição de ração e medicamentos

Castrações e aquisição de medicamentos

Receita
10.000,00

.014,00

TOTAL 14.014,00

Despesa

10.000,00

14.014,00

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PREVISTO:

RAÇÕES E MED.
RAÇÕES E MED.
RAÇÕES E MED.
RAÇÕES E MED.
RAÇÕES E MED.
RAÇÕES E MED.

Mês/Ano
+ CASTRAÇÃO/DEZ/2020
+ CASTRAÇÃO / JAN/2021

+ CASTRAÇÃO/FEV/2021
+ CASTRAÇÃO/MAR/2021
+ CASTRAÇÃO / ABR/2021
+ CASTRAÇÃO / MAI/2021

Valor
2.334,00 (1665,00 + 669,00)

2.334,00 (1665,00 + 669,00)

2.334,00(1665,00 + 669,00}

2.334,00(1665,00 + 669,00)

2.334,00 (1665,00 + 669,00)

2.344,00(1675,00 + 669,00)

rOTAL 14.014,00

Bandeirantes, 17 de dezembro de 2020.

Organização não Governamentai REVIVA

Presidente

Priscila Maria Soares Barbosa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO N". 330/2020.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n'\ 209/2020. Inexigibilidade de Licitação n": 38/2020.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.

ASSUNTO: REPASSE PARA A ASSOCIAÇÃO COLO DE MARIA E ORGANIZAÇÃO NÃO
GOVERNAMENTAL REVIVA, REFERENTE AOS RECURSOS PROVENIENTES DA EMENDA

IMPOSmVA 2019.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
administrativo de inexigibilidade de licitação registrado sob o n". 38/2020, cujo objeto é o repasse
^.as emendas impositivas previstas na Lei Orçamentária Anual de 2019.

Consta no presente certame: solicitação da Diretora de Compras e da
Secretária de Assistência Social; Lei Orçamentária n". 3.870/2019 e anexo 11; Parecer Jurídico
sobre a Emenda Impositiva; Cópias das Emendas Impositivas da LOA n". 3.870/2019 com a
destínação dos valores previstos em lei; Termo de Referência; Plano de Trabalho da Instituição
agraciada; despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer.

Aquíesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da inexigibilidade do processo licitatório.

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
do art. 25 da Lei 8.666/93, art. 31, inciso U da Lei n". 13.019/2014 e a Legislação Municipal n".
3.903/2020.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.
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ESTADO DO PARANÁ ^

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de inexigibilidade de
licitação. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer
aspectos técnicos, econômicos e/ ou discricionários.

m - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
ápecificados na legislação.

Art. 37. A aiinwiistraçào pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, tajubém, ao seguinte:
(...);
XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçâo,_ as obras, serviços, comtjras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações
de pagamento, mantidas as condições ejêtivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exi^ncias de qualificação técnica e ecmiõmica indispensáveis à
garantia do aiinprimento das obrigações.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato

administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constitiuçào Federal e na legislação
infraconstitucional.

Logo, a necessidade de um processo lidtatório, seja ele a modalidade
que for, tem como princípio a aquisição de bens e serviços, conforme expresso no artigo 37, XXI,
da Carta Magna e artigo 2" da lei 8.666/93:

Art. 2° As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações,
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas
com terceiros, serão twcessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses
previstas nesta Lei.

Da mesma forma estabelece a Lei 10.520/2002, ̂tabelece:

Art. 1" Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na
modalidade dc pregão, que será regida por esta Lei. ^

Rm Frti Raâcl Piono- HS7 - couro-CEP 86.3(>0-000 -Td.: (43) S42-l$25 -E-mil lkútiKa(>(r'banaeinmiâs iir.gov.lr-CN1>J/MF 76.235.733/0001^
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Reafirma a idéia Di Pietro, ao ensinar que o "pregão é a modalidade de
licitação para a aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em
que a disputa pelo Jbmecimento é feita por íueio de propostas e lances em sessão pública". (Di Pietro,
Maria Sylvia Zanella, Direito administrativo, 22. ed. - São Paulo: Atlas, 2009, p. 386).

Desta forma, observa-se que o objetivo da licitação é a aquisição de
bens e serviços, no entanto, o objeto apresentado no presente caso está relacionado ao repasse
financeiro de verbas às Instituições previamente selecionadas pelos Edis, nas emendas
impositivas.

A formalização de um contrato com as entidades beneficiadas não
precisam necessariamente serem precedidas de um processo licitatório, pode ser formalizado o

ontrato administrativo, ou, até mesmo o processo administrativo sem a necessidade de
intervenção da Comissão de Licitação.

Opino, que r^tou-se como praxe de trabalho na Prefeitura de
Bandeirantes a associação de existência de contrato com a necessidade de intervenção do
departamento de Licitação. Porém, se não há efetivamente a aquisição de bens e serviços, não
existe a necessidade de ingerência do referido Departamento.

A eminente professora Odete Medauar em sua obra DIREITO
ADMINISTRATIVO BRASILEIRO traz uma posição firme sobre o assunto. Senão vejamos;

"A dijiaddade de fixar diferenças entre contrato e convênio parece levar a concluir
que são figuras da mesma natureza, pertencentes à mesma categoria, a contratual".
(Odete Medauar, 1998, p. 250)

^  Neste contexto, percebe-se que não se justifica o fato de não se
utüizar da licitação para escolha da entidade a firmar convênio com o Poder Público, exceto
nos casos expressamente definidos por lei, ou seja, nas hipóteses de dispensa ou
inexigibilidade.

Resta evidenciado que as destinações das verbas foram impostas
por meio de emendas junto à Lei Orçamentária Anual n'\ 3.870/2019, no entanto, o
instrumento poderia ser apenas um contrato de repasse, de acordo com a LOA.

Não obstante a isso, houve por bem a escolha da Lei n". 8.666/93,
pela modalidade do artigo 25, o que passamos a analisar;

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de conqxtição, em especial

De fato, a inviabilidade de competição expressa pela Lei Federal fica
evidenciada junto às Emendas Impositivas da Lei Municipal n". 3.870/2019 (LOA), anexo
onde os vereadores escolheram às instituições agraciadas com recurso público, não restamj^

Rua l-rei Raliicl 1'ixina' 1437 - ewtro- Clil' {tf.-JWWXW • Tcl.; (4.Í) 5-I2-Í525 lieilaniiwlxmdciniiiles.pT.gov.br -CNPJ/MF 7fi.23S.753/WWM8
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margem a um procedimento concorrencial, logo inexigível a necessidade de licitação. Conforme,
também, preceitua a Lei n". 13.019/2014:

Art. 31. Scrâ considerado inexigível o chamamento público na hipótese de
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da
natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por
uma entidade especifica, especialmente quando:

l - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja
autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade
beneficiária, inclusive qitando se tratar da subvenção prevista no inciso l do § 5° do art.
12 da Lei n° 4.320. de 17 de março de 1964, obsejvado o disposto no art. 26 da Lei

^  Complementar n" 101, de 4 de maio de 2000.

Considerando que o procedimento cumpre estritamente a legislação
Municipal, além de levar em conta a discricionariedade (conveniência e oportunidade)
administrativa, não existe nenhuma irregularidade que possa macular o procedimento
estabelecido, opino, desta forma, pela ratificação do posicionamento da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, que expediu parecer em regular processo, considerando
INEXIGÍVEL UCrrAÇÃO para o repasse de verba.

É o parecer, salvo melhor juízec Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídice^pressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, la^quer responsabilidade de seu signatário
confornre o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/94 ̂ ^mtendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

^  Bandeirantes, 22 rreaezembro de 2020.

Leonel Loumiço Carrasco
OAB/PR if. 47.683.
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ASSOCIAÇÃO COLO DE MARIA

ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO. SEDE. OBJETIVO E FINALIDADE

ART. 01°. A ASSOCIAÇÃO COLO DE MARIA, doravante denominada ACM.
constituída em 02 de junho de 2018, é pessoa jurídica de direito privado sob regime

de associação civil," beneficente, sem fins econômicos, com , sede na Rodovia
Tsuneto Matsubara. s/n. Bairro Jacutinga, na cidade de Bandeirantes/PR.

ART. 02°. A ACM tem por finalidade acolher e amparar mulheres grávidas,

civilmente capazes, em situações de vulnerabilidade psicológica e social, que

apresentam um risco iminente de vida a gestante, o nasclturo ou ambos.

ART. 03°. Para o desenvolvimento de suas finalidades estatutárias de ACM

desenvolverá projetos de forma permanente e planejada, com foco em defesa da

vida humana, nos seguintes termos:

I - Serviço de proteção social especial de alta complexidade na modalidade de

serviço de acolhimento institucional para mulheres gestantes e puérperas, civilmente
capazes, acompanhadas ou não de seus filhos dependentes, em situação de risco
de morte ou ameaças em razão da violência doméstica e familiar.

II - Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, com o objetivo de prevenir a
ocorrência de situações de risco social, ampliando trocas culturais e vivências, com

mulheres gestantes, puérperas e seus dependentes, durante a permanência na
ACM.

III - Serviços de atendimento e acompanhamento psicossocial, da gestante,
puérpera e seus dependentes.

Parágrafo Primeiro. A acolhida dos dependentes das gestantes e puérperas serão
regulamentadas por Regimento Interno.
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Parágrafo Segundo. A acolhida as gestantes e puérperas deverá ser precedida de

estudo social, regulamentado por Regimento Interno.

Parágrafo Terceiro. Os encaminhamentos das gestantes terão abrangência
Nacional, ocorrendo por meio de entidades públicas e privadas, organizações não

governamentais, poder público, desde gue. os motivos estejam de acordo com os

objetivos e finalidades estatutárias da ACM, bem como. as pessoas provindas de
encaminhamento direto.

Parágrafo Quarto. A ACM não terá nenhuma espécie de vínculo com o

encaminhante. a que titulo for.

Parágrafo Quinto. A ACM acolherá somente mulheres em estado de sobriedade.

Nos casos em que a gestante seja drogadita e alcoolista, deverá ser encaminhada

para outra entidade.

Parágrafo Sexto. Nos casos em que gestante opte por entregar seu bebê para

adoção, todo procedimento deverá ser feito pela via judicial, nos termos previstos no

Estatuto da Criança e Adolescente, não cabendo a ACM realizar ou intermediar

algum tipo de adoção.

vix ■

ART. 04®. Os serviços prestados pela ACM serão devidamente desenvolvidos

mediante projetos, nos quais estarão descritos os objetivos, provisões, usuários,

condições e formas de acesso, abrangência, os recursos materiais e humanos e o

impacto social esperado, em acordo com a legislação aplicável as entidades e

projetos sócios assistenciais.

ART. 05®. No desenvolvimento de suas atividades, a ACM observará sempre os

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e

da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, cor, sexo ou religião.

ART. 6®. Toda ação administrativa da ACM na consecução de seus objetivos

institucionais se caracteriza como promoção beneficente de assistência social e

filantrópica, inclusive seus investimentos patrimoniais, suas despesas, suas receitas,

seus ingressos, seus desembolsos e suas gratuidades. ^
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ART.7®. Para o atendimento de suas finalidades institucionais, a ACM poderá
também executar serviços de radiodifusão, televisão e internet, comercialização, ^
divulgação e edição de jornais, revistas e audiovisuais. |

ART.8® A ACM organizará o trabaiho voluntário ao atendimento de suas finalidades
institucionais segundo seus princípios e necessidades, devendo manter fichas de
registros dos Voluntários que lhe prestem serviços.

Parágrafo Primeiro. Por VOLUNTÁRIO entende-se a pessoa física que presta

serviços à ACM no atendimento às suas finalidades institucionais, em caráter
eminentemente gratuito, sem qualquer vínculo empregatício de acordo com as

normas legais.

Parágrafo Segundo. A ACM estimula o trabalho voluntário como instrumento de seu
processo de educação. Inserção social e de formação da cidadania de seus
assistidos e destinatários.

Parágrafo Terceiro. O trabalho voluntário será disciplinado pelo Regimento Interno,

devendo o voluntário firmar Termo de Voluntariado com a ACM. na forma da lei.

Parágrafo Quarto. A ACM poderá firmar convênio com as Faculdades e
Universidades locais para realização de estágios obrigatórios não remunerados,

fincando a cargo exclusivamente da ACM a seleção e escolha dos estagiários.

ART. 9®. A fim de cumprir suas finalidades, a ACM se organizará em tantas unidades

de prestação de serviços quantas se fizerem necessárias em todo o território
nacional, as quais se regerão pelas mesmas disposições estatutárias.

CAPÍTULO II - DOS ASSOCIADOS

ART. 10. Poderá integrar o quadro social da ACM qualquer pessoa física Idônea,

civilmente capaz, sem distinção de qualquer natureza para ser membro associado

efetivo, porém desde que concorde com o disposto no presente Estatuto Social.
Parágrafo Primeiro. O pretenso associado deverá preencher uma proposta de
apresentação, ficando a sua admissão condicionada a admissão da Diretoria.

Parágrafo Segundo. O parágrafo anterior não se aplica para o associado fundador.
Parágrafo Terceiro. O formulário de proposta de apresentação deverá conter: ç/



I - campos com ciados pessoais e indivldualizador do pretenso associado;
II - cláusula específica em que fica o presento associado ciente que deve ser /
subordinado ao previsto no presente estatuto e a finalidade da Associação; [|j

\ >
ill - cláusula específica em que o pretenso associado declare estar ciente na
finalidade da Associação e ser a favor da proteção à vida e promoção familiar.

ART. 11. A ACM é constituída por número ilimitado de associados, devidamente

inscritos em fichas arquivadas pela Diretoria.

ART. 12. Ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado.

ART. 13. Haverá as seguintes categorias de associados:

I - EFETIVOS, consistente naqueles que participaram da Assembléia de fundação

da ACM. mais os admitidos a esse titulo pela Assembléia Geral, com a prévia
aprovação da Diretoria.

II - BENEMÉRITO, consistente em uma homenagem concedida pela Assembléia

Geral ou pela Diretoria às pessoas físicas ou jurídicas que contribuíram com a ACM
de fonna considerável ou que, reconhecidamente com seu trabalho e ações, tenham

atuado significativamente para a consecução dos objetivos encampados por ela,
III - CONTRIBUINTES, consistente nas pessoas físicas ou jurídicas que.

identificadas com o objetivo da ACM, contribuam espontaneamente, mensalmente

ou quinzenalmente, de forma contínua, em espécie.

Parágrafo Primeiro. Não havendo impedimentos específicos, os associados da

ACM poderão ser considerados em amis de uma categoria, concomitantemente.
Parágrafo Segundo. A condição de associado não pode ser transferida para outra

pessoa em hipótese alguma.

Parágrafo Terceiro. As pessoas jurídicas incluídas como associados deverão

Indicar um representante para a Associação.

ART.14. Para a admissão de um associado Efetivo ou Benemérito, além dos

requisitos previstos no artigo anterior, deverá ser indicado por um associado de
qualquer categoria e 1/5 dos demais associados, de qualquer categoria, não se

manifestarem contra a sua inclusão.
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SEÇÃO I - DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS

ART. 15. São direitos de todos os associados;

I - apresentar, individualmente ou em grupo, à Diretoria, projetos alternativos dentro

dos objetivos da ACM.

U - Participar de atos solenes ou comemorativos.

III - Participar das atividades da ACM, quando convidados, inclusive de grupos de

trabalho.

IV - A qualquer tempo, solicitar seu desligamento, a título de exclusão, através de

uma notificação por escrito ao Presidente.

V - Ser informado e comparecer em Assembléia Geral.

ART. 16. São direitos exclusivos dos associados efetivos:

I - Tomar parte nas Assembléias Gerais.

II - Votar e ser votado para os cargos eletivos.

III - Propor à Diretoria a admissão de novos associados.

IV - Apresentar sugestões de melhorias.

V - Dirigir, por escrito, queixas e reclamações à Assembléia Geral ou à Diretoria,

podendo discuti-las, mas não votar quando se tratar de assusto pessoal.

VI - Apresentar requerimento de abertura de processo administrativo para demissão

de um associado.

VII - Solicitar a convocação extraordinária da Assembléia Geral e dos órgãos

deliberativos da ACM, sendo que para tal, faz-se necessário o requerimento de. no

mínimo, 1/5 (um quinto) do número de associados efetivos.

Parágrafo Único. Os associados efetivos poderão votar e ser votados por

procuração específica outorgada a associado da mesma categoria, sendo que

quando se tratar de instrumento particular, deverá ser apresentado à mesa com

assinatura devidamente reconhecida em cartório.

ART. 17. São deveres de todos os associados:

I - Acatar as decisões da Assembléia Geral e da Diretoria.

II - Cumprir as disposições deste Estatuto e do Regimento Interno.

III - Denunciar irregularidades, abusos ou outros atos de seu conhecimento que

possam prejudicar a ACM sob qualquer aspecto.



IV - Zelar pelo bom nome e pelo fiel cumprimento da finalidade da AOM. Q
V - Defender o patrimônio e os interesses da ACM. yL "■
VI - Prestar à ACM toda cooperação moral, material e intelectual e esfor^r-s^ pelo
incremento da mesma.

Vil - Comparecer às Assembléias Gerais quando convocados, e ainda participar dos
grupos designados a promover as atividades patrocinadas pela entidade.
VIII - Comunicar, por escrito, à Diretoria, a mudança de residência.
IX - Integrar as comissões para as quais for designado, cumprir os mandatos
recebidos e os encargos atribuídos pela Diretoria.

ART. 18. É vetado a todos os Associados:
I - Utilizar-se em benefício próprio ou de terceiros, do nome, marca, símbolos, dos
bens móveis e imóveis, dos projetos, serviços e demais pertences da ACM, sem o
prévio consentimento da Diretoria, em qualquer circunstância.
II - Efetuar quaiquer despesa em nome ou em prol da ACM, sem a prévia e
competente autorização da Diretoria.
Parágrafo Único. A ACM adotará práticas de gestão administrativa necessárias e
suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e
vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios.

SEÇÃO II - DA EXCLUSÃO E DEMISSÃO DO ASSOCIADO

ART. 19. Perderá a qualidade de associado e será excluído o associado que.
I - Requerimento por escrito do associado, devidamente protocolado na sede da
ACM endereçado ao Presidente.
II - Falta de pagamento da contribuição.
III -Superveniência de Incapacidade civil, devidamente comprovada.
IV-falecimento.

V - demissão.

ART. 20. O associado contribuinte, se atrasar por três meses consecutivos o
pagamento de suas mensalidades," será excluído compulsoriamente do quadro
social. ^
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ART. 21. A demissão do associado só é admissível havendo justa causa, e
reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos

termos previsto nesse Estatuto. ^
Parágrafo Primeiro. Entende-se por justa causa: V

I - Infringir qualquer disposição deste Estatuto ou resolução dos demais órgãos
administrativos.

II - Comportar-se ou manter-se de modo incompatível com a dignidade e o decoro,
de forma profissional ou seja, seja dentro ou fora da Associação.
III - Causar dano moral ou material à ACM ou a seu patrimônio, por dolo ou culpa,
independentemente da indenização prévia.

IV - Locupletar-se direta ou indiretamente, com o dinheiro ou qualquer outro bem da
ACM.

V - Fazer, Incentivar ou promover qualquer espécie de campanha ou coleta, seja a
que titulo for sem a prévia autorização da Diretoria.

VI - Demonstrar inapíidão para com os fins da ACM.

VII - Não cumprir com as obrigações que lhe forem atribuídas.

VIII - O associado efetivo incorrer em mais de uma falta na Assembléia Geral, sem
causa justificada por escrito.

ART. 22. O processo de demissão será aberto através de requerimento de um
associado efetivo diretamente encaminhado ao Presidente, instruído de toda a

dilação probatória mínima, e obedecerá o procedimento previsto neste artigo.
Parágrafo Primeiro. O requerimento será encaminhado para a Diretoria que
avaliará e decidirá pelo prosseguimento de processo administrativo, sendo que a
decisão deverá ser devidamente fundamentada.

Parágrafo Segundo. Em caso de prosseguimento, o associado interessado será
notificado por escrito, para apresentar suas razões e todas as suas provas no prazo

de 15 (dias) do seu recebimento.

Parágrafo Terceiro. O procedimento será decido conjuntamente pela Diretoria e
Conselho Fiscal.

Parágrafo Quarto. A notificação da exclusão será feita por escrito pelo Presidente
ou Secretário e homologada pela Assembléia Geral, sendo que o associado punido
deverá exarar seu ciente, sob pena de ser notificado através do Cartório de Registro

de Títulos e Documentos.

f-4
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Parágrafo Quinto. Da decisão, caberá recurso fundamentado a Assembléia GèraK
no prazo de 15 (dias) da ciência da decisão pelo associado apenado, por mei^e
requerimento por escrito e devidamente fundamentado, endereçado ao Presidente
da Diretoria, sob pena de preciusão. [|j . â
Parágrafo Sexto. A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não recorrer
no previsto no parágrafo anterior.

ART. 23. O Presidente poderá suspender o associado previamente do exercício do

seu direito, pelo tempo necessário a apuração de Inquérito Policial e conseqüente
aplicação da penalidade definitiva.

SEÇÃO Ml - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DOS ASSOCIADOS

ART. 24. Os associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente. pelos

encargos da ACM, como também não terão direito a salários, remunerações,
indenizações ou honorários por serviços ou trabalhos realizados, exceto aqueles que

mantiverem vinculo empregatício formalizado através de contrato de trabalho com a

ACM.

ART. 25. Os associados e membros da administração responderão pelos danos a

que derem causa, por ação ou omissão, no exercício de atos de gestão com o uso

da denominação social da ACM, pelo excesso de mandato e pelos atos praticados

com violação do Estatuto, Regimento Interno ou legislação pertinente, sem prejuízo
da responsabilidade criminal eventualmente cabivei ao responsável direto pelo ato.

CAPÍTULO III - DO PATRiMÒNIO E FONTES DE RECURSOS

ART. 26. O patrimônio da ACM será constituído de bens imóveis e móveis - nestes

também incluídos veículos, semoventes, ações e apólices de dívida pública - que

venham a adquirir.

Parágrafo Único. Todos os bens adquiridos deverão ser devidamente registrados

nos órgãos competentes, bem como catalogados e arquivados em registro próprio a
ser mantido pela ACM. -^Q



Página

ART. 27. A ACM não constitui patrimônio exclusivo de um grupo determinadqjle
indivíduos, famílias, entidades de classes ou de sociedade sem caráter beneficiente

de assistência social.

ART. 28. As fontes de recursos para o desenvolvimento e manutenção da ACM,

provém de:

I - receitas decorrentes de seu patrimônio, mobiliário e imobiliária, que venha a

possuir.

II - Contribuição dos associados.

III - de doações de qualquer natureza. ^ i

IV - De auxílios e subvenções que venha a receber do Poder Público. "

V - Auxílios e contribuições de seus associados e benfeitores.

VI - Qualquer outra forma legal de receita, cuja soma constitui o patrimônio social.
Parágrafo Cínico. A totalidade dos recursos econômico-financeiros previstos neste

artigo é Integralmente aplicada na consecução de suas finalidades institucionais,
integralmente no território nacional.

ART. 29. Poderá a ACM celebrar convênios e acordos de cooperação com o poder

público, entidades públicas e privadas, organizações não governamentais, sejam de

caráter nacional e internacional, abrangendo projetos específicos ou em conjunto de

suas ações, desde que não impliquem na subordinação a compromissos e

interesses que conflitem com seus objetivos e finalidades ou que comprometa sua

autonomia.

ART. 30. Para cumprir seu propósito, a ACM poderá atuar, por meio da execução

direta de projetos, programas ou planos de ações, da doação de recursos físicos,
humanos e financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras

organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas
afins.

ART. 31. A ACM poderá, de acordo com suas necessidades, criar e manter
atividades-meio, como instrumento de captação de recursos e de suporte financeiro

à promoção de suas finalidades Institucionais. ^
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ART. 32. A ACM aplica o eventual resultado operacional positivo designad^poV
Superávit, constatado em seus registros contábeis, na manuíenç^^
desenvolvimento de seus objetivos institucionais.

Parágrafo Único. A ACM não distribui resultados, dividendos, bonificações,
participações ou parcela do seu patrimônio a diretores, conselheiros, mantenedores
ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto.

ART. 33. Os associados não adquirem direito algum sobre os bens e direitos da

ACM, a título algum ou sob qualquer pretexto.

ART. 34. A dissolução ou extinção da ACM só poderá ser deliberada pela
Assembléia Geral por proposta da Diretoria e se dará quando a ACM não mais

puder levar a efeito suas finalidades institucionais.

Parágrafo Único. No caso de dissolução ou extinção das atividades, a ACM
destinará o eventual patrimônio remanescente a entidade beneficente congênere ou

afim, sem fins econômicos e lucrativos, dotada de personalidade jurídica, registrada

no Conselho Nacional de Assembléia Social (CNAS), quando inexistindo uma

entidade pública.

CAPÍTULO IV - DA CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS

ÓRGÃOS DELIBERATIVODA

ART. 35. A ACM é composta por:

I - Assembléia Geral.

II - Diretoria.

III - Conselho Fiscal.

ART. 36. Os diretores, conselheiros, associados, instituidores. benfeitores ou

equivalentes, não recebem nenhuma forma de remuneração ou vantagem ou

benefícios, direta ou indiretamente, em razão das competências, funções ou

atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos.
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SEÇÃO I - DA ASSEMBLÉIA GERAL

ART. 37. A Assembléia Gera! é o órgão soberano da ACM, de caráter deliberativo,
composta períodos os seus associados em pleno gozo de seus direitos estatutários.

ART. 38. Compete privativamente a Assembléia Geral: (íf
I - Eleger e empossar a Diretoria e o Conselho Fiscal.
II - Destituir os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal.

III - Discutir e deliberar sobre matéria de Interesse social.

IV - Deliberar sobre a previsão orçamentária.

V - Aprovar as demonstrações contábeis e seus anexos.

VI - Alterar o Estatuto Social.

VII - Aprovar o Regimento Interno.

VIII - Deliberar sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar
bens patrimoniais.

IX - Aprovar o plano de atividades.

X — Aprovar o relatório das atividades e/ou balanço social.

XI - Aprovar o admissão de associados efetivos e beneméritos apresentados pela
Diretoria.

XII - Deliberar sobre a destituição da ACM.

XIII - Decidir em última instância.

XIV - Decidir recurso apresentado por associado apenado.

ART. 39. A Assembléia Geral será realizada ordinária e extraordinariamente.
Parágrafo Primeiro. Realizar-se-á a Assembléia Geral ordinária para as seguintes
finalidades:

I - Anualmente para deliberar sobre os incisos previsto no artigo 38, exceto os
incisos I e II.

II - A cada 02 (dois) anos. no mês de junho, para deliberar sobre os incisos I e II do
art. 38.

Parágrafo Segundo. Realizar-se-á a Assembléia Geral extraordinária a qualquer
momento, para tratar de qualquer tema previsto no artigo 38, sempre que se fizer
necessário, desde que convocada pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou por

iri u
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requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados que qualquer categoria qüiteslcom
suas obrigações sociais.

ART. 40. A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na

sede da ACM e/ou por outro meios, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias,
contendo indicação da data, hora, local e ordem do dia.

Parágrafo Único. Em caso de urgência e relevância, o Presidente poderá convocar

a Assembléia Geral em prazo inferior ao previsto no caput. entretanto ficando

obrigado a devida convocação dos associados. ó

ART. 41. O Presidente da Diretoria é quem preside a Assembléia Geral. j
Parágrafo Único. Fica assegurado ao Presidente e, em sua ausência ou

impedimento a seu substituto legal, o voto de desempate na Assembléia Geral,

também designado por voto de qualidade.

'o.

ART. 42. A Assembléia Geral se instala, funciona ou delibera, validamente. em

primeira convocação com o mínimo de 2/3 (dois terços) dos seus associados, em

segunda e última convocação, meia hora após. com qualquer número de seus

associados, decidindo com votos da maioria simples dos presentes.

ART. 43. Quando o tema de convocação da Assembléia Gerai tratar-se de

destituição de diretores, reforma do presente estatuto ou extinção da ACM e

nomeação da liquidante, será necessário a presença de 2/3 (dois terço) dos seus

associados e sua decisão somente por maioria absoluta dos votos.

ART. 44. A Ata da Assembléia Geral será aprovada ao término da reunião ou na

reunião seguinte e assinada por todos os presentes.

ART. 45. O mandato dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal será de 03

(três) anos.

Parágrafo Primeiro. Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal podem ser

reeleitos.

Parágrafo Segundo. Qualquer membro da Diretoria e do Conselho Fiscal tem o

direito de renunciar a função, mediante notificação por escrito para a Diretoria. ^



Parágrafo Terceiro. Será eleito o Associado, para o cargo que fora cai^i^to.
aquele que tiver o maior número de votos. —'
Parágrafo Quarto. Em caso de empate, será eleito o associado mais antigo e,
persistindo o empate, o mais Idoso.
Parágrafo Quinto. É vetado o acúmulo de cargos nas funções na Diretoria e
Conselho Fiscal. .f iírv.v. vA

SEÇÃO II - DA DIRETORIA

ART. 46. A Diretoria é o órgão executor e de administração da ACM que é formada
por um Presidente, um Vice-Presidente. Primeiro e Segundo Secretário e Primeiro e
Segundo Tesoureiros, eleitos peta Assembléia Gerai.

ART. 47. Não poderá se candidatar;

I - Aquele que tiver condenação em ação penai transitada em julgado, salvo em
caso de reabilitação prevista nos arts. 93 e 94 do Código Penal.
II - Aquele que tiver condenação em ação civil pública transitada em julgado, que
não tiver precluido os prazos de contratação com o Poder Público previsto no art. 12
da Lei 8429/1992.

III - Os Associados contribuintes que estiverem com suas mensalidades em atraso.
Parágrafo Único. No caso dos incisos ! e II. fica o candidato obrigado a apresentar
certidão de antecedentes criminais e certidão cível, devidamente emitida pelo Poder
Judiciário.

ART. 48. Compete à Diretoria:

I - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social e as decisões da Assembléia Gerai.
II - Dirimir e administrar a ACM.

III - Acolher a exclusão de associados.

IV - Solicitar a exclusão de associados à Assembléia Geral, observadas as regras
contidas este Estatuto Social.

V - Solicitar a admissão de novos associados à Assembléia Geral.
VI - Firmar convênios ou acordos de cooperação com instituições públicas, privadas
e organizações não governamentais para mútua colaboração em atividades e
interesses comuns.
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VI! - Nomear, empossar e destituir cargos de confiança. I J
VIII - Comprar, vender, alienar, hipotecar, onerar, gravar, compromissar, alugar,

doar, dar e receber comodato.

IX - Elaborar diretórios, regimentos, regulamentos e normas internas e submetê-los

à aprovação da Assembléia Geral.

X - Elaborar os planejamentos econômico, financeiro e administrativo anual e o^

plano de atividades e submetê-los à aprovação da Assembléia Geral.

XI - Autorizar despesas e compromissos financeiros.

XII - Fixar os valores financeiros que as unidades, departamentos e núcleos de

atividades podem dispor para aquisição de bens e gastos.

XIII - Fazer cumprir a programação anual de atividades da ACM, aprovada em

Assembléia Geral.

XIV - Elaborar e apresentar à Assembléia Gerai os relatórios e balanços anuais do

exercício anterior.

XV-Aprovar a admissão e demissão de funcionários.

XVI - Propor à Assembléia Geral a abertura e fechamento de novas unidades da

ACM.

XVII - Designar coordenadores para as unidades da ACM,

XVIII - Regulamentar as ordens normativas da Assembléia Geral.

XIX - Elaborar e propor alterações deste Estatuto e sujeita-las à aprovação da

Assembléia Geral.

XX - Nomear comissões especiais e permanentes, grupos de trabalho convocando

associados a integra-los, bem como definir seus coordenadores.

XXI - Autorizar a obtenção de empréstimos e a celebração de contratos.

XXII - Aceitar doações,

XIII - Autorizar os coordenadores das unidades da ACM, através de procuração

pública, a abertura e movimentação de conta bancárias.

XXIV - Cumprir e fazer cumprir as obrigações acessórias estabelecidas na

legislação tributária.

Parágrafo Primeiro. Tratando-se de bens imóveis ou quantias monetárias

excedentes a 03 (três) vezes a média da receita bruta apurada no trimestre anterior,

a atuação da Diretoria dependerá de aprovação da Assembléia Geral.



Parágrafo Segundo. A responsabilidade pelo gerenciamento e admÍnlstra"po^^
contas bancárias referidas no inciso XXII! deste artigo será dos coordenadt^es pas
unidades, que deverão prestar contas mensalmente à Tesouraria.
Parágrafo Terceiro. A nomeação e destituição dos coordenadores das unidades
poderão ocorrer a todo e qualquer momento pela Diretoria, independentementej|_
notifica çâo p révia. /

-\ vv.' -r, I,-

ART. 49. A Diretoria se reunirá mensalmente.ART 49. A Diretoria se reunira mensaimetiLtí.

ART. 50. As atas dos órgãos deliberativos e administrativos previstos neste Estatuto
Social podem ser feitas por meio eletrônico e levadas para registro, se necessário,
no Cartório competente.

Parágrafo Único. As atas de que trata o caput deste artigo devem ser conservadas
em arquivo da AGM em ordem cronológica e podem ser periodicamente, agrupadas
e encadernadas, constituindo Livro de Atas.

Subseção I - Do Presidente e do VIce-Presidente

ART. 51. Compete ao Presidente:

I - Representar a ACM ativa e passivamente, em juízo e fora dele, perante órgãos
públicos, administrativos e particulares e, em geral nas suas relações com terceiros.
II - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto bem como o Regimento Interno da ACM.
I!1 - Zelar com dedicação pelo bom andamento, ordem e prosperidade da ACM.
IV - Superintender todo o movimento da ACM, coordenando o trabalho dos demais
Diretores.

V — Convocar e presidir a Assembléia Geral e reuniões da Diretoria, subscrevendo
com oi® Secretário as respectivas atas.

VI ~ Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias em conjunto com o 1°

Tesoureiro.

VII - Encaminhar anualmente ao Conselho Fiscal, balanço patrimonial e financeiro

da ACM.

VIU - Nomear membros associados, integrantes ou não da Diretoria e Conselho

Fiscal, par representar a ACM e participar de pleito, no Conselho Municipal de
Assistência Social e outros Conselhos do município. ^
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IX - Contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando vencimentos,
podendo licencia-los, suspende-los e demiti-los.

X - Constituir procuradores e advogados, aprovados pela Diretoria, conferindo-lhes
os poderes que julgar necessários.

XI - Solucionar os casos de urgência, submetendo-os a seguir à apreciação da

Diretoria.

ART. 52. Em caso de renúncia do Presidente, o vice-presidente assumirá o cargo

até o final do mandato.

Parágrafo Primeiro. Se este também renunciar, será realizada Assembléia Geral
para nova votação, sendo que o seu mandato coincidirá com o fim daquela Diretoria.
Parágrafo Segundo. No caso do parágrafo anterior, o novo Presidente também se
aplicará a limitação de uma recondução consecutiva, contando-se este primeiro__^^^^
mandato.

lêfy  ./is''»- j = _:

ART. 53. Compete ao Vice-Presidente;

I - Substituir o Presidente em suas ausências.

II - Assumir o mandato de Presidente, em caso de vacância ou Impedimento, até o

seu término.

III - Auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções.

Parágrafo Primeiro. Em caso de renúncia do Vice-Presidente, o cargo ficará vago
até a próxima eleição.

Parágrafo Segundo. Caso haja necessidade de substituição do Presidente nos
termos do inciso I do caput deste artigo, o cargo será assumido pelo Primeiro
Secretário e. subsidiariamente, pelo Segundo Secretário, durante o tempo

necessário.

Subseção II - Do Primeiro e Segundo Secretariado

ART. 54. Compete ao Primeiro Secretário:

I - Secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Gera! e redigir as

respectivas atas.

II - Superintender, organizar e dirigir os serviços de secretaria.

III - Ter sob sua guarda os livros e arquivos relacionados às suas atribuições. ^
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IV - Gerir os registros cadastrais dos associados.

V - Publicar notícias das atividades da ACM.

ART. 55. Compete ao Segundo Secretário:

I - Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos.

II - Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término.

III - Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário.

Parágrafo único. Em caso de vacância, o cargo ficará vago até o finai do mandato,

Caso haja necessidade de sua atuação, a função será temporariamente assumida

pelo Vice Presidente.

Subseção 111- Do Primeiro e Segundo Tesoureiro }';

ART. 56. Compete ao Primeiro Tesoureiro; ' —

I - Superintender, organizar e dirigir os serviços de tesouraria, zelando pelo

equilíbrio, correção e probidade orçamentária da ACM.

II - Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas e auxílios e

donativos, mantendo em dia a escrituração da ACM.

III - Dirigir e fiscalizar a contabilidade. Zelando para que seja feita de forma lega! e

dentro dos princípios dessa administração, e ter sob sua guarda os livros e

documentos necessários para esses fins.

IV - Apresentar mensalmente à Diretoria e trimestralmente ao Conselho Fiscal, a

escrituração contábil da ACM, incluindo os relatórios de desempenho financeiro e

contábil e das operações patrimoniais realizadas.

V - Abrir, encerrar e movimentar as contas bancárias da ACM, em conjunto com o

Presidente, podendo para tanto, emitir cheques, receber e passar recibos, solicitar

saldos e extratos, requisitar talonários. retirar cheques devolvidos, endossar cheque,

sustar/contraordenar cheque, baixar cheques, efetuar resgates/aplicações, devendo

depositar em estabelecimento bancário da ACM, o prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, o dinheiro arrecadado, cujas importâncias somente poderão ser retiradas

conjuntamente com a assinatura do Presidente ou procuradores nomeados.

VI - Autorizar despesas extraordinárias até o valor de 03 (três) salários mínimos

nacionais, ouvindo para as demais despesas da Diretoria.
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Vü - Conservar em boa ordem e à disposição da Secretaria da Receita Feirai do
Brasil, pelo prazo de 10 (dez) anos. contado da data da emissão, os documentos

que comprovem a origem das receitas e a efetivação das despesas bem como os

atos ou operações realizadas que venham modificar situação patrimonial da ACM.

VIII - Manter escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem

como a aplicação em gratuidade deforma segregada da ACM, em consonância com

os princípios contábeis geralmente aceitos e as normas do Conselho Federal de
Contabilidade.

ART. 57 Compete ao Segundo Tesoureiro:

I - Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos.

II - Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término.

III - Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro.

Parágrafo único. Em caso de vacância, o cargo ficará vago até o final do mandato.

Caso haja necessidade de sua atuação, a função será temporariamente assumida

pelo Vice Presidente.

SEÇÃO III - DO CONSELHO FISCAL

ART. 58 O Conselho Fiscal, órgão fiscalizador de gestão da Diretoria, será

constituído por quatro membros efetivos e quatro suplentes todos eleitos pela

Assembléia Geral, sendo formado por um Presidente, um Vice-Presidente e dois

Conselheiros.

Parágrafo Único. Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo

suplente, até o seu término.

ART. 59 Compete ao Conselho Fiscal;

I - Examinar os livros de escrituração contábil da ACM.

II - Verificar a movimentação do caixa e os valores em depósitos bancários.

III - Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e

sobre as operações patrimoniais realizadas. Emitindo pareceres para a Assembléia

Geral.

IV - Requisitar aos Tesoureiros, a qualquer tempo, documentação comprobatória

das operações econômico-financeiras realizadas pela ACM. ^

(W
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V - Contratar e acompanhar o trabalho de eventuais auditores ext^nos

independentes. v_/

VI - Solicitar do Presidente a convocação extraordinária da Assembléia Geral, para

expor irregularidades ou erros porventura encontrados, sugerindo medidas
necessárias ao saneamento.

ART. 60 O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 03 (três) meses e,

extraordinariamente, sempre que necessário.

CAPÍTULO V - DO ANO EXERCÍCIO. BALANÇOS E CONTAS

ART. 61 Os exercícios financeiro e social coincidem com o ano civil.

ART. 62 Serão levantados anualmente, até no máximo 03 (três) meses após o final

de cada exercício da ACM;

I - Balanço patrimonial. /|(
'•íl

II - Demonstração do Superávit ou Déficit.

III - Demonstração das Origens e Aplicações dos Recursos.

IV - Demonstração do Fluxo de Caixa.

V - Balanço social.

ART. 63 Todos os demonstrativos elencados no artigo anterior serão apresentados

à Assembléia Geral Ordinária peia Diretoria Executiva, com o parecer do Conselho

Fiscal.

ART. 64 Até 05 (cinco) dias úteis da realização da Assembléia Geral Ordinária, os

documentos contábeis permanecerão à disposição dos associados na sede da ACM,

para exame prévio.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ART. 65. Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria,

cabendo recurso à Assembléia Geral. jQí
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ART. 66. Fica eleito o foro da comarca de Bandeirantes/PR para dirimir ev^üals
dúvidas ou litígios sobre quaisquer assuntos relacionados com a ACM. /

ART. 67. O Estatuto Social entrará em vigor na data de seu registro em Cartório
Registro Civil das Pessoas Jurídicas.

Bandeirantes. 02 de junho de 2018. ^TTTfrtoéÚi*" ' 1

Roberto Morais de Medeiros

PRESIDENTE

SuBanileiianí.^'

Bruna Caroíine Fialho Pereira

ADVOGADA

PROTOCO^ N°25Ífi
KCiSTRADO/AVKaADO SOfO N» 572 7/
ÍLS, 156/16? / «í
llVROA-13 / K
etndeinntes, 15/06/2018/ f

soHuccnoraKSOuzit.onaKseiouoa
nnr«Aa.nM>A«i«í/ií.*f UT SIi»iiUir.Mai31

PUl^ÊN ,
5eLOOÇITil.í^
XMfs.Mmiçilu

»<«).S7N64

I C9<«ulli tts« m
I ras/An^aifncant.bt

^ÍíKÍMÍK^



Tabelionato de Notas de Bandeirantes
ftaCurtsMRoOriaucs. SI7 'Csntra•CEPliOMn
f t4J>S&CfSSOT• ■■«__—-=^i.in:ií3}nMmMaa -Y STiTi

«isMnMam

Mrcq.eo

Vaiidfj o Silo ÕlgKal em http;//ruparpen.cofi».br 1 \
Recontiíço por Semelhança as assinaí^SA inQlta.|as de
ROBERTO MORAIS DE MEDEIROS e
FIALHO PEREIRA. Emolumentcs: RS8.38, JVRQlSI J»;

Funrejus: RiE2,10. ISS: RSCtóS,
Í^T^' .

/Stt^trtni-13 ̂ 9 2C1Ô, .:4C
at» ^ U ' tft VftTtftdv■/



ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COLO DE MAR|A
Às 18 horas do dia 01 de Janeiro do ano de 2020, na nova sede da Associação Colo de Manã/à
Rua Ver. Wladmir Alves Aranha. 315, Vila Lordani, nesta cidade de Bandeirantes/PR foi
realizada a Assembléia Geral Extraordinária da Associação Colo de Maria, entidade privada
inscrita no CNPJ: 30.870.101/0001-84, com sede. domicílio e foro na cidade de
Bandeirantes/PR. Presidido os trabalhos pelo Reverendíssimo Padre Roberto Morais de
Medeiros e para secretariar Sra. Giímara Aparecida de Moraes. Agradecendo aos presentes, o
Presidente dos trabalhos apresentou a pauta, com o seguinte assunto: Alteração da Diretoria da
entidade,^ mediante pedido de demissão do atual Vice-Presidente. Iniciada a assembléia, apurou-
se a aceitação, por unanimidade dos votos dos associados com direito a voto e presentes na
Assembléia, do pedido de demissão do Vice-Presidente. sr EDUARDO KAIQUE PITARELO e
também apurou-se a alteração da constituição da Diretoria da Associação, que a partir de então
sera constituída da seguinte forma: Como Presidente, o Fundador da Associação Padre
Roberto Morais de Medeiros, brasileiro, solteiro, sacerdote, portador da RG 5.251847- fi
4SSP/PR. e CPF n« 021.090.809-22, residente e domiciliado à Avenida Azarias Vieira de /

^ Rezende, 1271, Centro, nesta cidade de Bandeirantes/PR; Como Vice-Presidente o Leonardo /
parecido Alberqonj, brasileiro, solteiro, missionário, portador do RG 10.643.949-4 e CPF: l.
108.374.319-80. residente e domiciliado à Avenida Azarias Vieira de Rezende, 1271. Centro.' // ̂
nesta cidade de Bandeirantes/PR; Como Primeira Secretária a sra. Giímara Anareniria rfp l/S
Moraes, brasileira, casada, do lar. portadora do RG: 8.523.200-2 e CPF: 350.645.488-93 Èf j
residente e domiciliado à Rua Benjamim Caetano Zambon. nMl6. Centro, no município de fel !
Bandeirantes - PR; Como Segunda Secretária a sra. Aline Mavara de Lima brasileira solteira W
missionária, portadora do RG: 10.885.768-7 e do CPF: 093.478.729-89. residente e domiciliada à
Rod. Tsuneto Matsubara, S/N, nesta cidade de Bandeirantes/PR; Como Tesoureiro o sr.
Jocemar Chaqas de Moraes, brasileiro, casado, gerente, portador do RG 40.517.065-8
SSP/SP, e CPF n' 320.325.918-47, residente e domiciliado à José Narciso Gomes, 116, nesta
cidade de Bandeirantes - PR; Para o Conselho Fiscal permanecem inalterados os cargos,
ficando constituído da seguinte forma: Como Presidente do Conselho Fiscal o sr. Cleber
Henrique Belucce Malas, brasileiro, casado, assistente financeiro, portador da RG 10.353.695-2
SSP/PR, e inscrito no CPF 074.023.629-65, residente e domiciliado na Rua Projetada B, N. 730,
Conj. Julieta Lordani, nesta cidade de Bandeirantes - PR; Como Vice-Presidente do Conselho
Fiscal, a sra. Lucimara Leme Paduan brasileira, casada, gerente administrativa, portadora do
RG: 5.922.744-0 e CPF: 016.679.369-80. residente e domiciliada a Rua Salvador Chianca, 352,
nesta cidade de Bandeirantes/PR; Como Primeira Conselheira Fiscal, a sra. Marlorle Jovce

brasileira, casada, administradora, portadora do RG: 9.956.810-0 e do CPF-
066.228.649-93, residente e domiciliada a Rua Cândido Magalhães Trindade, 338, nesta cidade
de Bandeirantes/PR; Como Segunda Conselheira Fiscal, a sra. Olinda Maria Antunes
Gusmão, brasileira, viúva, aposentada, portadora do RG: 5.518.639-5 e do CPF: 729.309.009-
97. residente e domiciliada a Rua Roberto Von Der Hosten, 208, nesta cidade de
Bandeirantes/PR; Como Suplentes do Conselho Eiscal: Clelde Reaina de Lima, brasileira
divorciada, empresária, portadora do RG: 3.629.987-8 e CPF: 484.204.769-00. residente é
domiciliada a Rua Cândido Magalhães Trindade, 338, nesta cidade de Bandeirantes/PR; Letícia ^
Moreira de Assis Maias, brasileira, casada, assistente de negócios, portadora do RG:
9.550.722-0 e CPF: 072.816.879-07, residente e domiciliada a Rua Projetada B, 730, nesta
cidade de Bandeirantes/PR; Eíias Leite de Neareiros. brasileiro, viúvo, empresário, portador do
RG: 1.567.784-8 e do CPF: 305.404.889-68, residente e domiciliado a Rua Guilherme Sachs, / ■
612. nesta cidade de Bandeirantes/PR; e Maria Trindade Santiago, brasileira divorciada '
autônoma, portadora do RG: 4.572.832-3 e CPF: 651.947.059-72, residente e domiciliada a Ruá
Waiter Ribeiro Rischter. 117, Bandeirantes, PR. Nada mais havendo a tratar, o secretário dos'^—^

^  í \ -

Wâ



trabalhos lavrou a presente ata que, em seguida, foi assinada pelos presentes. "A tójiKo
presidente da mesa encerrou os trabalhos, determinando que a presente ata seja regisSla no
Cartorio de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Bandeirantes/PR/pai as
finalidades de direito.

Diretoria;

Pe. RobTrto Worals de Medeiros
Diretoria - Presidente Fundador.

Leonardo Aparecido Albergonl
Diretoria-Vice-Presidente.

Gllmara Aparecida de Moraes
Diretoria - Primeira Secretária.

BandeIrantes/PR. 01 de Janeiro de 2020.

Conselho Fiscal: '

// / /
Clèber Henrique ̂ lucceMaías

Conselheiro Fiscal - PrPRirtpnte

^ Lucimara Léme^aduan
4 Conselho Fiscal - Vice-PresIdente.

a\,C!:jLpa;..X- Uãi':
MarjoriéjJoycéidá Silva
-> Conselho Fiscal - Primeira Conselheira.

Aline Mayája d^Líma A
Diretoria- SégundaSedretária.

Olinda Maria^Antunes Gusmão
Conselho Fiscal - Segunda Conselheira.

Moraes
Diretoria ̂ í^oureiro.

jâm
Im

SSWtti.ivati
UsUy.Uáa

Hlii://riDnB.ai.ír

Cleide Regina de'btrna
Conselho Fiscal - Suplente

Letícla Moreira de Assis Malas
-> Conselho Fiscal - Suplente

iqvviv, \_lavviv, \.
Elias Leite de Negreiros \
-> Conselhp Fiscal - Suplente

Maria Trindaae-âantlago
d Conselho FiscW - Suplente

PROTOCOLO Nü 26.7/
REGISTRAOO SOS O H< 572 .
FL5.205 //
LIVRO A-14 //
6andeirantí5,2<l/agorto/z020 //
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ISS-SH-RS 1.73

Serviço de Registro Civil
das Pessoas Naturais

Rua Prefeito José Mario Junqueira, 323 • Centro
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Data : 25 de junho de 2019.
Súmula: Declara de Utilidade Pública Municipal, a

ASSOCIAÇÃO COLO DE MARIA, com sede
nesta cidade.

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Es
tado do Paraná, aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

L E I

Art. 12 - Fica declarada de Utilidade Pública

Municipal, a ASSOCIAÇÃO COLO DEMARIA, sociedade civii, sem fins lucrativos,
inscrita no CNP] sob 30.870.101/0001-84, com sede na Rodovia Tsuneto
Matsubara, s/n^, Bairro Jacutinga, nesta cidade.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei
rantes, Estado do Paraná, em 25 de junho de 2019.

Lino Martins

Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

L  E I n° 3.842/2019

Data : 25 de junho de 2019.
Súmula: Declara de Utilidade Pública Municipal, a

ASSOCIAÇÃO COLO DE MARIA, com sede nesta cidade.

^ A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal, a
ASSOCIAÇÃO COLO DE MARIA, sociedade civil, sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ sob n° 30.870.101/0001-84, com
sede na Rodovia Tsuneto Matsubara, s/n°, Bairro Jacutinga,
nesta cidade.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do
Paraná, em 25 de junho de 2019.

Lino Martins

Prefeito Municipal
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COPEL
Cop«l DistribujçAo S.A.
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C?íP-í Q-i 36â.8«BQC010ô. 15 Kí.332 073 ?5 IM i23.9&2 4hüiS.SSJJ

RAPHAÊL LOZOVEY

R WLADMIRALVES ARANHA, 315

LORDANI • BANDEIRANTES • PR- CEP: 85360-000

807SB01 008 811500

CPF00A636.450-20

/ UoUl

Mês de referência Unida.d

Agosto/202Õn [
Vencimento VAuOVAIO

nsurrfldora

20/09/2020

Ra«ponnbf<ldade da MsnutsncSo da Ilumina Pública: Município 35424525

DENUNCIE FURTO DE FIOS! LIGUE 181.

R^A PAGAR

^

PAT-01-20200444083493-52

Informações Técnicas

Raslda/Residoncial

Loiluts Anterior Leitura Atual

16/07/2020

47S76

17/08CT20

48014

.Medido

'32dlss

':43&fcWh

N° Medidor: MD 0291640606 - TRIFASICO

Constante do Tptal Faturado Coneumo ''D^de^Emlssã.ó.
Multiplicação Médio Diário "

Histórico de Consumo e Paqamento

Informações Suplementares

Tarifas

ENERQtA ELET CONSUMO 0,512770

r.438kWh

ValerDLPglO.

19/08/2020^n020
i/2020

326,44

293,24

281,43

322,21

264,53

258.16

204,93

246.49

412.63

468,36

465.67

450.65

20/07/2020

05/2020 19/06/2020

04/2020 19/05/2020

03/2020 14/04/2020

02/2020 16/03/2020

07/02/2020

20/01/2020

01/2020

12/2019

11/2019 16/12/2019

10/2019 20/11/2019

09/2019 16/1(ra019

11/09®31908/2019

13.68 kWh

Valores Faturados

Próxima Leitura

Prevista

16/09/2020

Produto

Descrição

ENER6IA ELETKICA CONSUMO

Emitida em 16/06/2020

Valor Valor Base Allq.

Un. Consumo Unitário Total Cáte. ICMS

kWh 438 0,754909 330,66 »0.6S 29,00%

OONTILUMIN PUBUCA MUNICÍPIO

SONUS (TAini ART.31 LEI N.t0436/02

ToniJo Conlraladii. t27/220vQtS>
Umlta AdMuadoTansAo; ̂ • 931

Reaviso de Vencimento

Beee de Cálculo do ICMS

330,65

V^ICMS

95.89

Valor TcUI da Nota Fiscal

353,62

Reservado ao Pisco

3C69.04F6.C3C4.BBD5.CD8E.C94O.O835.D290

'  ll4CLUSONAPATURAPISRS1J2ECOnNSRSS,3eCONPORMERES.AN£EL 130/2005.
ui rí-- /<•:, APPRTiRoeoi/iwzino-pis/b/iaEPOíoiiecóFiNszjeKi.

- ' T, , AflualquerlempopedBsersclicItBdoecsncsIs/nenladeVBloresnSorelaclonados
.'f' i iereslsoioilataérindáensrBlaelélrica.civmcsnvèiáosadoBçees.

iill DOItWOEOFIJRreOEno5ll6UE161.
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A

!j.n. .L".-;:

m

oora e eosrfvel recorrer á Ouvidoria da Capol peto Sita eu Mi
Perlodcs BanATarir,: VBrde:17/07-1T/08

12338257
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Autenticação Mecânica
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20IOSI2020

Valor a Pagar
353,52
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Declaração de endereço

Eu, Padre Roberto Morais de Medeiros, presidente da Associação Colo de Maria, inscrita no
CNPJ 30.870.101-0001/84, com sede localizada à Rua Wladmir Alves Aranha, n''315, Vila
Lordane, Bandeirantes-PR.

Declaro para os devidos fins, que esta entidade reside num imóvel cedido para uso da
Associação.

Deste modo, dato e assino.

Bandeirantes, 18 de dezembro de 2020

Roberto Morais de Medeiros

CPF: 021.090.809-22



Tribunal de Contas do Estado do Paranái

Certidão überatória

Ab^Or.lACAO COLU DE MARIA

CNPJN": 30.87O.1Ú1/OQO1-84

Fl!^ALK.'ADE DA fi l' i iDAD RECEOtMENTO OE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE PARCERIA,
CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONCÊNERE

E CERTIFICADO. NA ! ' iRmaDOART 95. DALEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N° 113. DE 15/12/2005, E DOS ARTS. 289 E
SECUi; jTES do regimento interno do tribunal de CONTAS. QUE O ASSOCIACAO COLO DE MARIA ESTÁ EM
Sn UACÃO REGULAR PÁRA RECE_BIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE; CERTIDÃO VÁUDA ATÈ O DtÁ17/03/2021, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM

CERTIDÃO EXPLINDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NCWMATIVA 68/2012.

a| Tribunal de Conias do Estado do
li Paraná ná

* •.•'Jirinli' 5028.AHTL.8472

^mninu <"ti t7/t2/2020 áS 16:37:05

' .T. it- d" li.ifnía stryuia



^p»amuiTes

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIj
ESTADO DO PARANÁif^=^' T

DIVISÃO DA RECEITA

Exercício

2020

ALVARA DE

LICENÇA

N° de

Inscrição
34169

N° do

Alvará

6779

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
na forma da Lei, concede licença a:

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COLO DE MARIA.
Nome Fantasia: ***.

CNPJ/CPF: 30.870.101/0001-84.
Endereço: Rua Vereador Wladmir Alves Aranha N°315
Bairro: Vila Lordani.

Atividade Principal: Albergues Assistenciais.

Este documento tem validade até 17/02/2021, sendo obrigação do contribuinte a
baixa, conforme art. 17 do Código Tributário Municipal.

Bandeirantes, 17 de dezembro de 2020.

_  yV/
Líno Mârtirm ^EustáquiaíJlàgalhães Trindade

Prefeito Muni&aí^^p^ ̂  85 Secrétárío da Fazenda

X^óoogjí!?^

Rua Frei Rafav'U»tocicr, H.'!? I n. P. 2S1 CtPW,3W)OOl) Tcl.:(4.^).^42-4íl';-.\v\n%.baiidciranicsprgovbr
C N.P.J/M.F, 76.235 753;(JüCJi-íx
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1S/12/202011;06

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Certidão Negativa de Pendências

CNPJ; 30.870.101/0001-84

Requerente: ASSOCIACAO COLO DE MARIA

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoría
de Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a
contas julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

p^os registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme

Instrução Normativa n° 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme

Instrução Normativa n° 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1°,

da Lei Complementar n° 113/2005.

Certidão emitida em 15/12/2020 11:05:09, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site wvtfw.tce.pr.qov.br.

Código de controle desta certidão: 912561859

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n° 92, de 15/12/2014.

tiMp6-./fMrvioos.ieo.pr.sov.br/servlee^srv.certldâaTCsxib!c80.a5px?numGer>:róles9lZS6^S59 Página 1 de 1



15/12/2020 n;i9

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA ÜNIAO

Nome: ASSOCIACAO COLO DE MARIA

CNPJ: 30.870.101/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que náo constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAÜ) junto à Procuradorla-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas
alíneas 'a* a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:19:17 do dia 15/12/2020 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 13/06/2021.

Código de controle da certidão: A73C.F510.6/^A4.CB4D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

htip:/rs.ervieos.r«e«lla.fa{«ncla,90v.br/s«fVices/eertlc>ao/cndcen)u-.«r/EniiteCerli(faolnt«rnet.asp?nis30670iOl0001S'1&pas6agen93i&tipo=1 P4a|na 1 de 1



about:bIank

10/12/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría«Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COLO DE MARIA
CNPJ: 30.870.101/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peia Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto ã
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federafivo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd'do parágrafo único do art 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rlb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:37:15 do dia 10/12/2020 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 08/06/2021.

Código de controle da certidão: 86AD.7484.FD9A.DC09
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

10/12/2020 11:4!



























































































DECLARAÇÃO

A ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL REVIVA - ONG
REVIVA, com sede localizada na Rua Ubaldo Barbosa, 120, IBC, Bandeirantes-

Paraná, através de sua Presidente PRISCILA MARIA SOARES BARBOSA,

brasileira, solteira, pedagoga, portadora do RG n. 8.086.036-6 e CPF n.

035.705.719-80, residente e domiciliada na Rua Vereador José Alves Machado da

Cunha, n. 34, Vila Moretti, Bandeirantes - Paraná, DECLARA que a entidade e

seus dirigentes não incorrem nas vedações descritas no artigo 39. da Lei
13019/2014 e Alterações.

Por ser expressão da verdade, firma a presente para que produza

seus efeitos legais.

Bandeirantes, 07 de dezembro de 2020.

Organização não Governamental REVIVA - Ong Reviva
Priscila Maria Soares Barbosa

presidente



Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria previ^-a^
nesta Lei a organização da sociedade civil que:
I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a
funcionar no território nacional;
II. esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
III - tenha como dirigente agente político de Poder ou do Ministério Público,
dirigente de órgão ou entidade da administração pública de qualquer esfera
governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em
linha reta. colateral ou por afinidade, até o segundo grau;
IV - tenha tido as contas rejeitadas peta administração pública nos últimos 5
(cinco) anos, enquanto não for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e
não forem quitados os débitos que lhe foram eventualmente imputados, ou for
reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;
III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente
de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental
na qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a
vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; (Redação dada pela Lei n®
13.204, de 2015)
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco
anos, exceto se: (Redação dada pela Lei n® 13.204, de 2015)
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos
eventualmente imputados; (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; (Incluído pela Lei n®
13.204, de 2015)
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito
suspensivo; (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)
V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a
penalidade:
a) suspensão de participação em licitação e Impedimento de contratar com a
administração;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração
pública;
c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei;
d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei;
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível,
nos últimos 8 (oito) anos;
Vli - tenha entre seus dirigentes pessoa:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos Incisos I. II e III do art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de Junho de
1992.




























































